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PROCESSO LICITATÓRIO NO 36'2024

Modalidade: lnexigibilidade de Licitaçâo. ProÍissional do setor artistico.

ldentificação: LL. n' 0612024.

Legislação: Lei FedeÍal no

obieto: ContrataÇâo de
Carros Antigos, a ser realizado no

a N Drive no 30 Encontro de Rock, Motos e

CA,,,POS DE IULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo

Data do Processo: '1510412024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516/0001-99
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Págiôa 1

SolicitaÇão de Materiais / Serviços

Rêquasiçáo Responsável

OO35O/24 MILTON BORGES PEIXOTO
Descrição

Contratação de Show Artístico

Data

05t04t2024

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporle e Turismo
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÂO DE EVENTOS CULTURAIS

Observação
Processo de compra direta por lnexigibilidade de Licitaçâo, para contratação da empresa em Show Arlistico. A contratação se Íaz necessária para
a rêalizâÇão da atividade do 3o encontro Rock de motos e caÍros antigos, o prestador Davi Fernando do Nascimento (Banda N Drive) Íoi escolhido
para a execuçào do serviço, o mesmo já se apresentou em eventos pretéritos do município, tendo uma ótima aceitaçào popular.

'm Cód. Produto DescriÇáo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidadê Otde Qtde Rêc. C.Custo Centro de Cuslo
Observação

1 004.020.092 coNTRATAÇÁo DE sHow REG|ôNAL UN o s34 REALTZAÇÁO DE EVENTOS C

Milton Borges Peixoto
Scc rcla no Mlllticipal (le

CulllrÍn E st)orle e fl|risrno
Porllna 0 1 - M.rl 1901
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99 C,i J tlú-
Listagem para Cotação

Fornecedor : 49.137.291 DAV| FERNANDO DO NASCIMENTO
Endersço : R PORTO VELHO, 439-E, QUADRA 4OA:LOTE 21
Bâino: CENTRO
Fones : 6593306911 Contato :

E-mail: daviindog@qmai Lcom

CNPJ : 49.137.291/0001-53 tnscr. Est.:

783í9-OOO CAMPOS DE JULIO t\.47

Cotação: 00350124 Abertura : OStO4t2O24
Cenrro dê Custo : REALTZAÇÃO DE EVENTOS CULTURATS

Item Cód. Produto Descriçào Unidade Quantidade Valor UnitáÍio

Encerramento :

I 004.020.092 coNTRATAÇÃo DE SHoW REGIoNAI
coNTRATAÇÁo DE sHow REGtoNAt

UN

TOTAL:

1
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.IUSTIFICATIVAS

í. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 9IRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e Turismo, ÍealizaÍá, no dia 18 de maio de 2024, o 3o EncontÍo de Rock, motos e carros antigos e, para

animaÇão do evento, pretende Íealizat a contÍataçâo dê artistas e bandas musicais.

Para tanto, entendemos que a contratação de artistas e bandas musicais se enquadra na hipótese

de contratação direta por inexigibilidade de licitaçáo, conforme redeçâo do art. 74, ll, da Lei Federal no

14.13312021 . abaixo transcrito:

Att. 74- É. ínexigívet a |icitaçãc quando inviável a competiçâo, em espêcial

nos casos de: ,l

(... )

ll - Contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio

cle empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigível a licitaçãr.r, a AdministraÇão deve cumprir com elgumas

exigências quando da contratação diÍeta, sêndo êlas as prevastas no art. T2daLeiFedeÍalno 14.13312021.

O presente expediente, nc entantc, trata especificamentê das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATAOO íart,7?, Vt, da Lei Fêderat no 14.133t20211

Para apresentação no evento, foi escolhrda a Banda N Drivê, pois a mesma já se apresentou em

eventos pretéritos no município de Campos,Je Júlio - MT, tendo excelente aceitação popular.

Aliás, o seu excelente concerto e aceitaçáo pode ser facilmênte comprovado através da sua redê

social, disponível no endereço httos://www ilglaSral4 rglAl1orlveoficial?iqsh=MXZlbmZ3NDBocmzodo==,

com vâries publicaçÕes e pôsteres.

Do mesmo modo, o gênero musical (Rock) é plenemente compatÍvel com as caracterÍsticâs e

dimensÕes do evento a seÍ realizado pela AdministraÇão Municipal.

Ademais, pare atêndimento do Íundamento dâ contrataÉo direte, o profissionel do setor artÍstico

não deve ser nêcessariamente reconhecido nacionalmente, conforme ensinamentos dos ilustres juristas

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lcteanlentc Bom laÍdií) - Camfros de Júlio-MT - CEP: 78319

3387-2800
ne 6



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO. em sua obra denominada "Manual de

Licitações e Contratos Á dÍrini.,lr:,tir.c:" r1t,e 3r,a'xc tia lscre,.'emÕs:

I h;,1('te:t, tle ine x:gibil,,1ade çara contratação de aiista é a mais pactfica,

desde qtc c escolhid.. hdependentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagndo pelos crlticos

especializados e pelo gosto popular.

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necêssanamente

ser excepcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o

conceito de consagração popular deve sêr tomado de lorma

particularizada, isto é, ttm adísta muito popular no Nofte pode não ser

cotúectuo t1ú Sú sendo. assl/,). na sua tegieo a ficítação é inexiglvel".

íbestaquei

PoÍ fim, frisa-se a Bandâ N Drive e represenlada por Davi Fernando do Nascimento, pessoa

jurídica como empresário individuai, inscrita no CNPJ sob o no 49.137.29110001-53, cujo empresário é

músico integrante e líder da band3, conforine certifiôedo cadastral (CNAE).

Desta forma, esperamo:j .": ,.,stií,'iido suficientemente as razôes de escolha da contrataÇão de

Bende N Drive e sua consequentê aoresentaÇão no êvento.

3. JUSTIFICATIVA OE FREÇO (.d:t.72,Y1\, d! l-r,i Federal no 14.133120211

Para a prestação dos serviÇos/alresentaÇào nc e'úerrto. rbi apresentada proposta no valor global

de R$ 7.300,00 (sete mil e trezer::s rêr'.,)

No valor proposta estào rnciusà:, despesas con,o:

o Show ArtÍstico

o TranslaCa d: ar: ,:. c.r( ,ie.

. AlimentaÇáo do ?rtista s ecuioê durante to.Ja a estadia.

Ressalta-se que o preça .'.i.,1ia:,t- é compatlvel com o preÇo de outras apresentaçôes da Banda

N Drive, conforme nota fiscel em anexo c oue demoslra sua compatibilidade com os preÇos de meÍcado.

Para efeitos do art. 94, § 2ô, de Lei Federal no 14.13312021, os custos da contratagâo seguem em

anexo exclusivo ao processo.

Ct\PJ: üi.ói,,.51D/uuúr-99.- Ívrunrcípio âe Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 V/ - Lo'3' rrÉ n 1?.-.m.1.'-iií) .:nf,'o; rkr .lúlio-MT - CEP: 78319-000 -

3387-280C
e (6s) ,4
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4. DISPENSA DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (aÍt. 2o, § 3o, inciso lll, Oecreto Munlclpal

no 2312021

Fice dispensada a realiz:,cá: d-. [:st loo Té )nior, ),'r'lrmirar, nôs termos do aÉ..2ô, § 30, inciso lll,

do Decreto Municipal no 2512024, a seg-,,Í ir3nsct itc:

Aft. 2o. [.. ]

§ .'i',i eit-'l,rraçã., Co .;t,),1) téc1iao preliminar e análise de riscos sorá

opcional nos segumte§. cas-osl

t 1.

lil - çunr,","rro direta, Dor dispensa ou inexigibilidade de licitaçáo,

quando a simplicidade do objeto ou modo de seu fornecimento puder

afastar a necessrdade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o

que deverá ser devidamente justificado nos autos.

Desta forma, entendemos que ê .o'rtrataçâo pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidade de realização de Estudo Técnico Preliminar.

Por fim, com base em Íorl3 a â!'gumenta?ào desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do art. 72, vl e vll, todos da Lei Federal no 14.'133/21.

Campos de Júlio - Ml., 0ô oê abnr oe 2024

Milton Borges Peixoto
Sccrcl;rrro lú u ll ic,l)a | (le

sl)rríe C Tunsrno
Potl.ttt,t 06'2021 - Jt 1301

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jaídim - campos de Júlio-MT- cEp: 78319-ooo -Fone (65)

338 7-2800

\U]!,erãorges,

Secretário Municipal de Cultura, Esflorte e Turismo.
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TERMo DE RereRÊrucra

Solicitação: 35012024

2. f. A contratação se faz nêcessáÍia para a Íealizaçào daatividade do 30 encontro Rock de motos e carros antigos,

o evento envolve um misto de cultura, lazer, educaÇáo, históia e costumes tradicionais no municipio. No que se reÍere à

cultura, dentro de uma visão democrática, colocando o cidadáo como a maior beneÍiciâdo, resgatando um pouco de sue

cullura propoÍcionando atividades de integração. acesso a diÍusão social e cultural e valorizaÉo da cultura local. Frise-

se que o evento lem caráteÍ tradicional no municipio e que o poder público, observou as peculiaridades da região, assim

como a expectativa dos municipes para o êvento.

ConsideÍando a realizaçáo do evento em Campos de Júlio, o qual é tradiçáo e conta com grende participaÉo

popular, incentivando a prálica da arte da música, contribuindo com a diÍusão cultural, com programação diversiÍicada, no

dia l8 de maio. mantendo o bom saudosismo ê possibilitando â paÍticipação do importantes entidades ,ilantÍópicas.

Evento público ao ar livre, com baÍla6 e show âo vivo, com a fin lidade ds atrair o turismo e reunir familiaÍes e

amigos para se distrairem num ambiente haÍmônho s f€3tivo.

A solicitação da mntrataçáo, de refsÍÊncia no ramo de show artlôlico, a êxpêriência em shows arlisticos e o

reconhecimento regional, sob a decisão o sup€wisão da Secretaria Municipal de Culturâ e do Prefeito Municipal que

decidiram pela contrataçáo do mesmo.

3.1 Será âdotada a Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações, no Art 74, inciso ll sendo contratação de

profissronal do setor artÍslico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

4, DAs ESPEcIFIcAÇÔEs Do SERVIÇo E QUANTIÍATIVo

4.1 Na tabela a seguir constam a especiflcação do Serviço

UN

côDrGo

INTERNO

cóorGo rcE/MT

oEscRrÇÃo VALOR TOTAL

UND
004.020 092

00081298
RS 7 300 00CONTRATAÇÁO DE SHOW REGiONAL

aceitação popular

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78319 -000 -Fone (6

-Í-\
(

rlrs87 -2800

í. DO OBJÊTO

í.í lnexigibilidadê de Licitaçáo para ConÍatação de EmpÍesa em Show Artístico.

2. DA JUSTIFICATIVA

3. DA LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL

ITEM

1

4.2 O prestador Davi Fernando do Nascimento (Banda N Drive), inscrito no CNPJ sob o no 49.137.291/000'1-53 foi

escolhido pâra a execuÇão do serviço, o mesmo já se âpresentou em eventos pretéritos do município, tendo uma ótima

T
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5, DA PROPOSTA

5.í A proposta, que comprêende a descrição do Serviço oÍertado, preço unitário, preÇo total, deverá ser compatível

com o Termo de Referência e seus anexos, bêm como alendêr às seguinles exigências:

4 Conter as especificações do ServiÇo forma clara, descrevendo detalhadamente as caracleristicas do

Serviço ofertado.

b) No preço ofertado deverão estar incluidos aindâ todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no foÍnecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.'l O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em anexo â êste termo de

referência, que será realizada no dia 18 de maio de 2024.

6.2 O evento será realizado na praça Dorildo Nêves de Mourâ, â apresentação terá duração de no mínimo 2 (duas)

horas, com inicio do show a combinar com a produÇão artistica e banda. Para a peíeita execuÉo dos serviços, a

contratada deveÍá executar todo o combinado na proposta de preÇo que intêgre êsse processo, podendo a critério

de ambas as partes (contratado e contrâtante) alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o

andamento dos serviÇos, e / ou oÍertar outros serviços denlro do valor pactuado dirêtamente com a produção do

evento do lvlunicipio Deverá a contratada exêcutar todos ôs compromissos âssumidos fielmente, a Íim de garantir a

eficiência e qualidade do serviÇo.

6.3O pagamenlo será eÍetuado em 02 (duas) parceias, sendo 70o/o na ptimeiÍa no valor de RS 5.110,00 e a

segunda e ultima sendo 30% no vaior de RS 2.190,00, totalizando o valor de R$ 7.300,00 conÍorme contrâto.

6.4 O prazo de vigência da conlÍalaçáo seÍà alé1810512024, contados da data de assinatura do conlrato, na forma

do art. 'f 05 da Lei 14j33121.

6.5 A execuçáo do serviÇo estará autorizada a partir da Ordem de ServiÇo empenhada a ser emitido pelo setor de

compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio.

7. Do AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAçÃo

7.í. A Íiscalizaçáo da entrega do obieto da prBsente conlratâção 8erá acompanhada e fiscalizada pêla Fiscal de

Contrato Eliane Íerezinha Moura, reprês€ntante da AdministraÉo do Municip'io, especialmente designada conforme

requisitos estabelecidos no art.'140 da Lei Fedêral 14j3312021 lnciso ll alinea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,

peÍmitida a contratação de terceiros pâra assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçáo.

8. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigaçôes do FORNECEDOR

8.2. Fornece os serviços objeto desta contrataçâo, correndo por sua inteirâ conta e risco, todas âs despesas

relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os dêmais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a fiímar

com lerceiros, nos lermos da legislação kabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por

2

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.4. Obriga-se a cumprir fielmenle o contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente

relalivos à regularidade Íscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovâdas, durante o período de

contrataÉo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

8.5. A contÍatada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, lais como, atendimenlo aos fiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária lotal do contrato, conforme a programação da proposta

8,7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualiÍicaÉo cujas validâdes êncontrem-se vencidas;

8.'lO. AÍcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistâs, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do [/unicipio de

Campos de Júlio - MT;

8.'11 . Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas

que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÇão,

8.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outrâ informação âcerca das atividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeiturâ do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

8.'13. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou Íatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÇão;

8.í4. Emitir Notâ Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras,

8.í5. Emitir certidão negativâ/positiva com eíeito de negâtivâ dê débitos da Receita FedeÍal, Receila Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e CertiÍicádo

de Regularidade pêrante o FGTS;

8.í6. Responsabilizãr-se pelo íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimenlos que forem

solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.í7. Qualquer dano causado ao Datrimônio da Prefeitura do Nilunicípio de Campos de Júlio - MT na execução do

serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, sâlvo justiÍlcativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

3
q

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
i),.,,00Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

§

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineflciência ou irÍegularidadêi cometidas na gxecução das obÍigaÉes assumidâs;

/
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resultante de quaisquer ações, demandas, cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes dê danos, ocorridos

por culpa sua ou de qualquer de seus emprêgados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer Íesponsâbilidades

decorrenles de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venhâm â ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento do Termo dê Referência e da Notâ de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e Ílscalizar o fornecimento dos serviÇos;

9.2. lnÍormar ao ÍoÍnecedor sobÍe as noímas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a prestação dos

serviços e as eventuais alteraÇões efetuadas em tais preceitos;

9.3- Prestar as iníormações e os esclarecimenlos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o ob.ieto pactuado;

9.4, Comunicar por escrito, ao fornêcedor, quaisqueÍ irregularidades veíiÍicadas no roÍnecimento dos servaços;

9.5- Estando os servi@s de acoÍdo com o solicitâdo e â respectivâ Nota Fiscal/FatuÍa devidamente atestada, a

Contratante eÍetuará o pâgâmento nas condições, preços e prazos pactuados neste TeÍmo de Referência;

9.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fornecedor tome as providênciâs ne@ssáÍiâs para regulaÍizaçáo do fornecimento, sob pena dâs sanções administrativas

previstas na Lei Federal 14j3312021ê demais cominaçóes legais;

9.7. Comunicar, por escrito. ao forn€doí o nãG.recabimento dos sêÍviços, apontando as razões, quando for o

caso, das suas não-adequaçôês aos termos oorúetuais;

9-8. Proporcionar as condições para qrÉ o bmecôdor posss cumprlr a3 oôrigaÉes pactuadas.

IO. OAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

í0.í. Na hipótese de o fornecedor inadimpliÍ as obrigaçóes assumidas, no lodo ou em parle, Íicãrá sujeito às

sanções pÍevistas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federãl n6 14133nO21 .

í0.2. Fica garantido ao fornecedor o diraito prévio da citação e de ampla deÍesa, no respectivo pÍocesso, no prazo

de cinco dias úteis, contado da nohficação

10.3. As penalidades aplicadas seráo obÍigaloriamente ano(adss no registro cadastral dos fornecedores mantido

pelâ AdministraÇão.

10.4. As importâncias relativas às multas deveráo sêr recolhidas à conta do Tesouro do lvlunicipio.

10.5. A sânçáo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá seÍ inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contÍato licitado ou celebÍado com contrataçáo direta e será aplicâda

ao Íesponsável por qualquer das iníraÇões administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de RefeÍência, nos

seguintes termos:

ã) se dêr causa à inexecuÇão parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumprida;

b) se dêr causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão, ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a rnulta será de 20% (vinte por cenlo) sobre o valor correspondente à parte

náo cumprida,

c) se dêr causa à inêxecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor tgtal do contra '"{rq
C,/.
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d) se ensejar o retardamênto da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo iustiÍicado e aceito pela

Administraçáo Municipal, a multâ será de 5% (cinco poÍ cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até

o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

I1. DO PAGAMENTO

'11,1 O pagamento seÍá efêtuâdo êm 02 (dues) parcelas, a primeira de 7Oo/o no ptazo de até 5 dias úteis a paÍtir

da assinalura do contrato, a segunda e ültima dê 30% no prazo máximo de até 10 dias úteis após a realizaçâo do evento,

contados da finalização da liquidâção dâ despêsa, conforme seção anlerior. Medianle a apresentaÉo da Nota

Fiscal/Fatura, o pâgâmento será creditado em conta corÍenle, por meio de ordem bancária â favor de qualquer instituição

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em quê devêrá ser efetivado o crêdito.

'l1.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos ê Contribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pequêno Portê - SIMPLES, devêrá apresentar, juntamente com â Nota Fiscal, a devidâ

comprovãção, a Ílm de evitar a retenÇão na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no '123, de 14 de

dezembro de 2006.

íí.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

Íornêcedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providêncie as medidaa saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parã

pagamento iniciar-se-á após a regulârizâÇáo da situaçáo ou reepresêntaçáo do documento fiscal náo acarretândo

qualquer ônus para a Prefeitura do Municlpio dê Câmpos de Júlio - MT.

11.4 Previamente à data do pagamenlo, o Departamento de Tesouraria veÍiÍicará as certidóes de regularidade

Íiscal e trabalhista, paÍa veriÍicâÍ a mânutenção das condiçóes de habilitaÉo do fornecedoÍ.

11.5Os tributos e as conlribuiÇóes Íiscais, bem como quaisqu€r oulras despesas necessárias â entrega dos

serviços são de responsabilidade do Íornêcedor, podendo a Contratanle exigir, a qualquer tempo, a comprovaÉo de suâ

regularidade

11.6Havendo atÍaso no pagemento de suas obrigaçóes a PreÍêituÍa do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à alualizaçáo ílnanceira drári: de sêus débito6, por meio da mêdia de indices de preÇos de abrangência

nacional. na forma dâ regulamentaçâo baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o 1.544. de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamenlo e @mo data finalo dia anterior ao da emissão da oÍdem bancária, ou pelo indice

que venha a subslitui-lo.

íí.7 Para Íns de cálculos dê utilização de correção, por atraso, utílizar-se-á a seguinte fórmulai

Onde:

R = valor da correção procurada,

V = valor inicial do contrato:

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

'l í.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura. esta será restituida à empresa.

11.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedoÍ, Ílcândo o

pâgamento suspenso até que se providencrem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamenlo iniciar-

w5
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se-á após regularizaÉo da situaçáo e/ou a reapresentaÉo do documento Íiscâ1, não acarretando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

í í.1í As notas Íiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto no decreto

179 de '15 de agosto de 2023

11.12 A retenÇão do lmposto de Renda (lR) deverá seÍ destacada no corpo do documento fiscal observado os

percentuais êstabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do decreto Municipal 17912023.

íí.13 Os serviÇos e produtos êlencados no Art.4o da lN RFB 1234/2012, não estão sujeitos à retençâo, devendo

seÍ infoÍmado a condiÉo e o embâsamento legal que sujeilou a náo retenção, sob pena de retençáo na forma do §1o

do Art. 20. conforme Decreto M unicipal17912023.

11.í3 No contrato, o pagamênto antecipado de parcela conlratual. Realização de shows ou evento artistico. Ê

permitido o pagamento excepcional ê ãntecipâdo de parcela contratuãl referente à realizaÉo de shows ou dê evento

artístico, uma vez que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem

shows ou eventos por meio dê recebimento financeiro adiantado. Porém, o ente contrâtanle, por medida de cautela,

deve estabetecer cláusula no instrumento contratual que assegure a prestação eÍetiva do serviço contralado e ã

Íixação de multa pelo descumprimento coÍÍelato. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO l\ilUNtClPAL. Relator: SÉRGIO

RICARDO. Ac,ótdào 95212014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em '13/05/2014. Publicado no DOC/TCE-I\,IT em

2110512014. Processo 76210/2013). (Divulgado no Boletim de JuÍisprudênçia, Ano: 2014, no 4, mail2014)-

'11.í4 Conforme oriêntaçáo do Advo!trdo4sral da União, no uso fu atribuições que lhe conferem os incisos l,

X, Xl e X l, do 4" da Lei Complementer no 73, de 1O de fêveÍoiÍo de 1993. e considerando o que consta do Processo

n" 00688.000717/2019-98, resolve êxp€dlr, no6tã dâta, a presente oÍiêntação normativa, de caráter obrigatório a

todos os órgãos juridicos enumêrâdos noE arl. ? e '17 da Lêi Complementar no 73, dê 1993:

l. Nos contratos administÍativos regidos pela Lei no 14.'133 de 2o2'l, em regra, é vedado o pagamento

antecipado, parciâi ou total, do obieto contÍatado, sendo excspcionalmente admitido desde que,

motivadamente. seja juSÍicado o pGencàimento cumultlivo dos §eguintes requisitos:

a) a medida píopor dooe senelvol eoonomia dê recursos ou represente condiçáo indispensável parâ

a consecuçáo do obldo;

b) haja previsâo expressa no odital d€ licitação ou no Írstrumento Íormal de contratação direta; e

c) contenha no instrumeÍío @nvocdóÍio ou no @fibato como cautela obrigatória a exigência de

devoluÉo do valor ântêcipado caso não hâja êxecução do objeto no prazo contratual.

ll. As circunstâncias de câda caso concreto, paÍa Íesguardar o intoresse público ê prejuizos ao erário, poderá,

aanda, a administração exigir garanlias adicionâis paÍa Iins de admissão do pagamento anlecipado, nâ

forma do art. 92, inciso Vli, e art. 96, oa Lei no i4.133 de 2021, contudo, poderá adotâr outras cautelas

mencionadas na Lei oescrito.

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll. Arl. 96 e Art. 145 da Lei n" 14.133, de 2021 ; art. 38 do Decreto n' 93.872,

de 1986.

Fonte: ParêceÍ n. 4/2021 /CNLCA,/CGU/AGU.

í2. FORMA DE SELEçÃO

í2.í A contrataçáo será por inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. ll, do aÉ. 74, Lei Federâl no

14j331202',1.

í3. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

6 q
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13.í As despesas decorrentes desta contrâtação estâo programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçâmento do Município de Câmpos de Júlio - NIT, e serão indicadas quando as adjudacaÇões Íorem realizadas.

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de cultura. Esporte e Turismo

Unidade: í - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 585/2024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

14. DAs DrsPosrçôES FtNAls

í4.1 O fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução

dos seÍviÇos, sem qualquer ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lvlT.

de Júlio - MT, 05 de âbril de 2024.

Milton Borges
Scc rcla íro Mutri

Clrltrrra E s I)orte
Porla ía 0 a21
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GeÍente inistrativo
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CáTTPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i. , 1Jwwwcamposdejulio.mt.gov.br

CUSTOS DA CONT RATAÇÃO

Prevista no arl.74, de Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitaçâo, situação jurídica
que pode

englobar a contratação de artistas, sofreu modificaçÕes na NoVA Lei de Licitações

Tem-se por inexigÍvel a licitaçáo em que se verifica a "inviabilidade / impossibilidade de competiÇão,, A
definição de inviabilidade de competição, por sua vez, advém de causas nas quars há a ausência de
pressupostos que permitam a escorha objetiva da proposta mais vantajosa para a AdministraÇão

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14. j33t2021 , a seguir transcrito:

A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando rêIerenle à contrataçáo de
profissional do setor arÍistico por inexigibilidade deverá identificar os cuslos do caché do
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagêm, da
infaestrutura, da logistica do evento e das demais despesas espêcificas.

2. o prestador Davi Fernândo do Nascimento (Banda N Drive), inscrito no cNpJ sob o no
49.137 .29110001-53 foi escolhido para a execução do servjÇo.

Segue a baixo discriminaÇào de preço ofertado pela empresa:

r Cachê do vocalista R$ 1.7OO.OO

o cachê do batorista R$ 1.oo0,oo
. Cachê do guitarrista (i) R$ 1.OOO,OO
o Cachê do guitâÍrista (2) R$ 1.000,00
o Gachê do baixista R$ .1.000,00

. Admanistrativo R$ í.600,00
Totalizando o valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

3 segue a baixo discriminaçâo de preço dos gastos de responsabiridade da administração
pública:

. Sonorizagão e iluminação pare atender e banda Rg 8.OOO,OO (oito mil reais) e palco
com cobertura RS 6.000,00 (seis mil reais).

Totalizando o valor de RS 14.OOO,O0 (quatoze mil reais).

Segue a baixo gastos adicionais:

o Locação de 12 banheiros quimicos, incluso timpeza R$ 1SO,OO (cento e cinquenta
reais) valor unitário, totalizando RS 1.g00,00 (mil e oitocentos reais),. Locação de 80 jogos de mêsa com 04 cadeiras, sendo R$ 1S,00 (quinze reais) valor
unitário, totelizando R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais),

' Locação de 21 tendas, com tamanhos diversificados, totarizando o varor de R$
10.870,00 (dez mil e oitocentos e setenta reais),

CNpJ: 01.614.516/0001-99 _ Município de Campos de.lúlio _ MT
Av Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de J úlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-

2800
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wwwcamposdejulio. mt.gov.br
I iic15

Contrataçáo de serviço com fornecedor credenciado na preÍeitura conÍorme no 26122

inexigibilidades 4, sendo 60 horas de divulgação em carro de som, valor unitário da
prestação de serviço por hora R$ 50,00 (cinquenta reais), totalizando o valor de R$

3.000,00 (três mil reais),

Contretaçáo de empresa vencedora conforme n' 92123 do preção eletrÔnico 44, para

conÍecçáo dê 200 camisêtas em malha, sendo R$ 13,09 (treze reais e nove

centavos) valor unitáÍio, totalizando o valor de R$ 2.618,00 (dois mil e seiscentos e

dezoito reais),

Aquisição de 200 metros dê TNT na cor larania, totalizando o valor de R$ 600,00
(seiscentos reais).

Conforme gastos descritivos acima, segue em anexo as propostas das empresas e (AF)
autorizaÇâo dê fornecimento, para maiores esclarecimentos.

Sáo estes, portanto, os custo envolvidos na contrataçáo

Campos de lio - 05 de abral de 2024

Lrac^,
Lharen Silv Cü-') ú

tn

Geren ministrativo

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de J úlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



/ Lt.l

CNPJ:'l 3.823.726/0001'
lvone Clara 0badowski Vidor'

lnsc. E5t.: 1 
-.\.a2t>.s\2't

76
l!!

1,..

I Lll

0 q r /c



il) C Jrl

tC,A.LEAL & CIA LÍDA.MÉ

c N PJ 07. 1 68.187/0000r -9 4

DE ORÇAMENTO

' Eveno ENCONIRODEMOTO§ E CARRO§ ÂNTIGO§ DATA: 18-05-2024

+ CoDo:latantc: PREFEITLTR^ MUNICIPÂL DE CAMPOS DE JULHO

'Solisiürtc: CLÂUDINHOLBALSONORIZÂÇÂO

' [.ocol: CAÀdPOS DE JULHO

SONORIZAÇÃO E LUMIN4ÇÃO PAPá ATENDER QUALQUER TIPO DE

BANDA MUSICAL, CONTENDO 16 LINES E OMO GRAVES E UMÂ MESÂ DE

§OM DICITAL DÉ 48 CANAT§

VALOR: R$ 8.000.00{OfK) MIL REÀIS }

PALCO MEDINDO I POR I COM COBERruRA VALOR:6'000,00{SEIS MIL

REAI§} ;

TOTAL CER/{L; Ia.O00'00{QUÂTORZÉ MIL REAISI {

I

ÂffiNeIA lr90-3

CO§TACORNÊNTE T2Jf,5.7

NOIVE C.A- L'EÂL E CIA LTDA

§AP§ZAL-MT DA?Â 27-{'3-2024

(.

C. A. LEAL T CN
LÍDA - l,lE

tudütÍílil.lf gT.Cldrlll
lg:Ê 7ü$5im. sTo*./:J

I

SOM . LUZ . PALCO . PAINEL OE LED
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FORTES

q,h be ê hk"tq.lo\"
Razão social: Marcos Rodrigo Foíes Cerqueira Ltda

CNPJ: í9. 749.76iJ0001-13
E-mail: desenluoidoraspz@omail.com Fone: 65 9gg5l-34g6

gtwbI
D..úír.nro,inôft ôdieratrr.hrc

xrrÊos ioDâtco FoatES ct QUÉiÀ
o.6i2elo2l20x 1r:2?ror.o3m
v.r ifiau. m h{pt://hÍió'í.tri.tov b,

Marcos Rodrigo Fortes Cerqueira

Sapezal, 21 de ÍeveÍeio de ZO24

'l
l

iii;J"t

.. Emprosa em solução de desentupimentos, timpeza de fossa sépÍicas, caixas de gordura,
silos, entre outros.
Sístema hidrojato
Sistema vácuo alta pressão
Locaçáo de banherios quimicos

PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA: MARCOS RODRIGO FORTES CERQUEIRA LTDA
CNPJ: 19.749.76210001-13

CLIENTE: PREFEITURA MTINICIPAI DE CAMPOS DE JtILIo - MT

oRÇAMENTO

tv'

ITEM UANTIDADE Df,SCRI DO LOTE

VÁLOR
U|IITARIO

RS

VALOR
TOTAL

R§

t2 QUIMICO, INLCLUSO LIMPEZA,
DATA DO EVENTO 18/05/2024

SERVIÇO DE LOCA DE BANHEIRO R$ 150,00 R$ 1.800,00

Rua í3, N 91 í, agua clara - Sapezal- MT

I

I
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oRÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT

cNPJ 01.614.51 6/0001 _99

AV VALDIR MASUTT|, 779-E - BOt l JARDTM

Quantidade Produto Vator Unitário Vator TotaI
80 Locação de Mesa com 4

cadeiras
R$ 15,00 R$ 120o,oo

í

{

^.,t000\l
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O valor a ser pago pela locação será o seguinte:

Câmara de Dirigentes Loiistas de Sapezal-MT

07.45.7.69L/OOOí-99

oRçAMENTO

18 MAIO 2024

'.ri-:-t_.1

O pagamento deverá ser rcâlizado via PIX ou transferência bancária, podendo ser dividido em metadê

antes do evento e outra depois do evento.

Chave PIX CNPI: 07.451.69U0001-99

Conta transferência: Sicredi AG 0804 / cC 09681-4

'. .,',, ,'. i: ll,r.' -

Valores acima com essas despesas inclusas:

. Ca rregamento e Descerregamento

. Montagem e Desmontagem

. Frete de ida e volta

CAMARA DE
DIRIGENTES
LOJISTAS DE

SAPEZAL:O7451
691000199

Rua do Barbado ne 410 SW - Centro

e-maili cdlsapezal@hotmail.com
Telefone: (65) 3383-2707

SERVrÇOS
DATA

EVENTO
QUANT VATOR TOTAT

TENDA 1OX10 B/asl24 7

TENDA 5X5 !8/05/24 15 Rs 6.243,33

LATERAL TENDA

5X5
18/os/24 7 4 Rs 933,34

I

DIÁRIAS

2 Rs 3.693,33

1

.:



Págrna 1

AutorizaÇâo de Fornecimento

n ii)i_r2 1

2OO UN Camiselâ êm malhâ, composiÇâo 50% âloodâo e 50% potiéster, cores
varjadas (branco, vermelho, azul, verde, rosa, preto, laÍanja e/ou amarelo),
nos modelos tÍâdicional ou baby look, com estampa coloÍida fÍente e veÍso.
Tâmânhor p, PP, [/, G, GG. EXG, gola rêdonda, côm ribâna ê/ou viés,
manga curta com viés ou coÍÍ a mAnga dê oLltrâ cor e/ou vleis aplicado nos
ombros, slogan e logo da prefeitura dê Campos de Jútio e das demais
secretarias ou setores frênle ou verso, conforme Íor solicitádo na
A Utsr_rzaç à9- de -Í9rneçiqrpltO-q -â-(Q -d_e- Í2 5Çn X 2-0,crl .âp-rgrr-n-ad-aDp-r.Ic- rta

oo1.002.420 13,09 2.618,00

Íotaldo Pedido 2.618,00

OOOO92I23 PREGÃO ELETRONICO 44 Cotaçáo

Observaçào

Aquisiçâo de camisetas para o evento 30 Encontro Rock, Motos e Carros Antigos, no dia iglOslZOZ4, an
e será encaminhada por email,junto com a AutoÍizaçâo de Fornecimento.

_1i r PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

.ffi âx Jii'' ã,iT : lJ,:J# HItt..:#

ó;i;;il;;;""iôjôàiiô;;"".',i;;;; p;à;;i;rr; ã;;-d,) ";;rí N;Gi;Ê;;;;;;(,i 'r:i;""""
Fornecedor 5596 lMPAcTo INDÚSTR|A E CoMÉRCIO DE CONFECÇÔES LTDA-E Data Entrega 2OlO4t2O24
Endereço Rua das AroeiÍas Número S7OComplemento rone (66) 3532-2099 Fax
c,dade SÍNOP cEp TBSSO-ZZ4 uF MT
CNPJ 08.952.092/0001-11 tE 13.341.554-6

Local de Entrega:

;"; ;; ;;;il;;il;,;;;;;;;;;,*;;,;,,;
Órgao 09 Secretária Municipal de Cultura, EspoÍte e Turismo
DCSIiNO 01 REALIZAÇÂO DE EVENTOS CULTURAIS
centro de custo 534 REALIZAÇÂO DE EVENTOS CULTURAIS placa

ouant L,nid DescriÇâo Valor Unit. Vator Tolatv- ,-..- - -qg:çry.q!eg- - - " " - - _, - - _ cod. rrêm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 01.614.516/0001-99

Página 1

AutorizaÇáo de Fornecimento

Data Emissáo 2510312024 Número Pedido 01506124 Reserva(s) t936 Nota(s) de Empenho(s) 2637

EndeÍeÇo

Complemento

422'I EOMARTA RODRIGUES DOS SANTOS 01563526'131
Rua SANTA CATARINA

Fone

Cidade

CNP.]

CEP

Data Entrega
Numero S/N

78319-000 uF MrCampos de Julio
16.768.690/0001-63 IE

Locâl de Entrega:

Poder 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Órgao 09 Secretária Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo
DESIiNO 01 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
centro de custo 534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS Placa

Quanl ljnid DescÍiçào

Observaçâo

VâloÍ lJnlt. Valor Toial

Cod. ltem

60 HR Serviço de propaganda, publicidade e divulgaçâo de campanhas através de
carro de som. O serviço deverá ser preslado em dias úteis. no horáÍo das
th às l2h ou das 14h às'18h, por meio de veículo de médio ponê, som com
potência ioual ou superior a 3.000 (três mil) wans, coódúIor devtdamente
habilitado. combustÍvel e demais ansumos para execlrção do serviço.

004.006.973 50,o0 3.000.00

Tolâl do Pêdido 3.000.00

000026t22 tNEXtGtBtLtDADE 4 CotaÇáo:

Observaçào

ContrataÇão de prestaçáo de serviÇos de divulgaÇâo em caÍro de som, para atender a demanda do event
o 3o Encontro Rock. Motos e Carros Antigos divulgâr no período de O3lO5l2O24 a't710512024, duas hora
s de manhà e duas horas a tarde.



MUNICÍPIO D€ (LOCAL:

LslOslZo24OATA DO EVENÍO:

DUAS HORAS DDURAçÃO:

39 ENCONTRO RNOME DO EVENTO:

vocAusrA, DoBANoAT

POR CONTA DAAI.IMENTAçÃO
POR CONTA DATRANSLAOO

POR CONTÀ DOCAMARIM, IIUMINAçÃO E SONORIZAçÀO:

CACHÊ 8ANDA, ARTISTA

.VOCALISTA: RS 1.700 (Mlt E SETECENTOS RÊAls

.currARRrsTA (01) R5 1.000 (MrL REArS)

.GUrÍARRrsÍA (02) R$ 1.qr0 MIL REAIS)

.BATERI5TA RS l,(x)O (MIL REAIS)

.BA|XISÍA ns 1.OOO (MlL REAISI

.ADMtNISTRATIVO (PRÉ PRODUçÃo, PESSOAL). R5 1'

OR ME TO

SHOW: (N D rvE)
pos DE JÚUO \CNP.l: 01,614.516/m01-99\

sHow
CK MOTOS E CARROS ANTIGOS

S 6UITARRISTÂS,BATERISTA E BAIXISTA

BANDA N DRIVE

BANDA N DRIVE

CONTRATANTE

RECEBERÁ DO CONTRATANTEO CONTRATAD

O VALOR TOTAL DE 7.300.00 MIL E NTOS

(MtL E 5EISCENTOS REAIS)
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DAVI FIRNÀNOO DO NASCIMTNTO CNP,l 49.I3'. " 53, RUA PORÍO VELHO,4l9-E,
qUADRA iro'; tOT[ 21 C MpOs Dr MT Cap 78119-()oo

t.MAlL, drtveÍnorteltta@tm....1.1.ço.t! 16.99 932ü2419
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NF$*;,r,,,r.,. DANFSo vl.0
Documonto Auxlllar da NFS-o

I MUNtcÍPto DE
.MÍ
(65)99943-4208

cfMPgs qi Jyflo
' 'l\ r-t-

Chavô dc Acaaao da NFS-a
5 1 026862249 1 37291 0001 53000000000002324030578696600

Núm.m d, NFS-â
23

Númemdâ DPS
48

Comp.tandr da NFS-.
10t03t2024

Sórlo d. DPS
900

D.L c Hor. d! .mls!ào da NFS..
2810312024 16110:33

Datâ ô Hora dr 6mla!ão da DPS
28/03i 2024 16:10:33 a áú€nfti1aio dêsia NFS4 oode sê. vêd66dâ

pêl.l6ho6 deslê código QR ou pela @sutá dá
châv! dê acê$o no oonâl nacionaldê NFS+

EMITENTEDANFS-o CNPJ / cPF/NlF
Prestador do Se iço 49 137 29'tl0001-53

Nom. / Nom. Emprsdll
49.137,291 DAVI FERNANOO DO NASCIMENTO

EndaÉço
PORTO VELHO,439-E

SlmplÉ Nadoml n! Osta dr Compaúnda
Optante - Microempre€ndedor lndividual (MEl)

lnlcÍiÉo Munldp.l Telatono

E-m.ll

MunlcÍplo
Campos de Júlio - MÍ
Raolma da Apunçáo Tibuúrh palo SN

CEP
78319-000

TOMÂDOR DO SERVTçO Ci{PJ / CPF 
' 

IF
49.523.5 t6/0001-00

lnrcrição Munldpel ÍaLlboe
(65) 99220-1046

Noíír / t{onl. EmpíüarLl
FERNANDO MARTINS DA SILVA

Êíd.r€ço
DANILo ANTONIO GÉLATT|, 209€, OUADRA 34;LOTE 06

E anall
daviÍemandocs3@gmail.com

t unldplo
Campos de Júlio - MT

CEP
78319-000

tNTERMEDTÁRto Do sERV NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
PRESTÂDO

,lgp d. Trlbut çáo NrdoEl
\2.07.01 - Shows, ballet, danças
desfiles, bailes, óperas. concerto

Códlgo dâ TdblIl!Éo Munldpcl Locôl da Pü !Éo
Campos de Júlio - MT

PâL dâ Pr.rtldo

Daacíçáo do Sêlvho
nelrizlçÃo e §xow DA BANDA N DRrvE, RETNAGURAçÁo No DIA og DE MARÇo 2024

TRIBUTAçÀO MUNICIPAL

Tdbut'ç.o do lssoN
Operaç"ão Tributável

Tlpo do lmunld.da

P.Í! R.aultrdo da PrDai.éo do SoMço Munlclplo do lnddând. do ISSON
Câmpos de Júlio - MT

Númarc Rocaaro Sulpan!ão

ReClm. E!p.d.l d. Tdbut Éo
Nenhúm

Banaído Munlclp€l

Vrlor do gcrüço
R$ 7.500,00

BC ISSO

Sulp.núo d. Eíglbllld.d. do ISSQN
Não

Ddconb ln ondldonado Totel D.duÉcdR6duçõ.. Cálqrlo do BM

aÍquot Âpllc.d! R.t nÉo do ISSON
Não Retido

ISSON ApuEdo

ÍRIBUTAçÃO FEOERAL

IRRF CP CSLL

R.r.nçao do PIS,COFINSPrs COFINS ToTÀI TRIBUTAÇÃO FEDEFAL

VÂLOR TOTAL DA NFS.E

Valor do 8.rvlço
R$ 7.500,00

,-,'tF, CP,CSI - R.üdo.
R$ 0.00

o.ôconb condldoo.do
R$

PIS/COFINS R.ddd

Daaconto lncondldonado
R$

lssQN Roüdo

Vúloí Líquldo dâ NFS-o
R§ 7.500,00

ffi
Fadarrl! Edrdu3l! Munlclp!l!

INFoRMAÇÕES CoMPLEMENTARES

Cod EYt EVENTO



NF$ DANFSe vl.0
Documonto Auxiliâr da NFS-ê

.,, MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
.MT
{ô5)99943-4208

I

Posdetulb m, Oôv br

Che\l6 d. Am d. NFS-G
5 10268622491 37291 0001 530000000000024240304844684E8

Núm.Io d! NÊ§-c Comp.tanda d! NFS.G
24 16t0312024

Núm.ro d. DPS S{rL d. OPS
49 900

Dâtâ c Hor! d. .ml!!âo d, NFS-.
2810312024 16:1441

Dltre Horrdr di aallo da OPS
2810312024 1611441 A a ut6ôtic ida dâ dêslâ NFS+ podê s6r vêrilicáda

Él.l6iürrâ dâst6 código QR ou pêl6osullâ dâ
cháv6 de ôc6s rc portar n&ioMlda NFS€

EMITENTE DA NFS-g CNPJ / cPF/ NIF
Prestador do Serviço 49.137.291/0001-53

Nomc / NoíÉ Emprüldrl
49,137.291 OAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

Enda.aço
PORTO VELHO. 439-E

Slmpbc Nôclonal na Dâb da Compar0nd6
Optanle - Microempreêndedor lndividual (MEl)

lnlcrlÉo Munlclpal Tal6í0n6

Eímll

CEP
78319-000

TOMADOR DO SERVIçO CNPJ / CPF / NIF
355.076.320-49

ln.ctlçto Munldpâl Tolaíona
1.65) 99217 -2002

Noma / t{orúa EÍnplúadral
PAULO RENATO NARDINO

Erüqtço

E{rall
davifernandocs3@gmail.com

Munlcíplo

CEP

INTERMEO to Do sERVtÇo IDENTIFICADO NA NFS-e
\-rlvlço PRESTADO

Códlgo d. Tdhri.Co N.dor6l Códhp d. TrlhnrÉo unlcFcl
12.07.01 - Shows, ballet, danças.
desíiles, bailes. óperas, conceío...

D..crhfo t o S.who
REALTZAÇÁO SHOW DA BANDA N DR|VE NO DECK, DrA 16/03i2024

Local dr PírdrÉo
Campos de Júlio - MT

PsÍ! dd PrütÊção

TRIBUTAçÃO MUNICIPAL

TÍibut çáo do ISSON
Operaçào Tributável

Íipo dc lmunld.d.

PâÍ! Rôauhrdo da PÍlaiaÉo rro ScMço Munldp{o dc lndd&lde do ISSON
Câmpos de Júlio - MT

NúmGro PÍscôaro Surpanúo

Raglmâ Eap.d.l d. T.lbrirÉo
Nenhum

B..l.lÍdo ,runldprl

Vllor do S.rvlço
R$ 7.300 00

BC ISSQN

Sú.p.ntlo d! E elHlld.d. do ISSQN
Não

Daaconlo lmondldoíado Tot l OGduçõeJR.dr.rçõGô Cálculo do BM

Alhrrot! Apllc.d. R.t nÉo do ISSON
Não Rêtado

ISSON Âpur.do

TRIBUTAÇÁO FEDERÁL
IRRF CP CSLL

R.LnÉo do PISTCOFIN§Prs coFtNs TOTAL ÍRIBUTAÇÂO FEDEML

VALOR TOTAT DA NFS-E

.or do Scrvlco
Ys r.soo.oo 

' OG.Dnb Condldonldo
R$

PlSrCOFll{S R.üdo.

Dcconlo lncondldonldo
R$

IRRF, CP,CStl - R.drh.
R$ 0.00

Vrlo. Lhuldo dã NFS-o
Rs 7.300,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

F.de6tl Munlclp6lt

INFoRMÀÇOES coMPLEMENTARES

Cod Evt EVENÍO

tlunldplo
Campos de Júlio - MT

R.elm. d. Apurado Trlbuúda p.lo 8N

ISSQN R.Udo

Ertrduâll
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO t;,1.-lU JU

CN PJ:O1.614.516/0001-99

AVENIDA VÁI.D{R MASUÍÍI77g-W

CEP.: 78319-000 - Campos de lúlio - MT

PAREGER COÀLT4EIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para asseguÍar o pagamento das obrigações decorrente do obieto especifico abaixo, certifico que:

Ix l- HÁ recursos orçamentários para pagamento des obrigaçôes conforme dotaçâo (ões) especií]cada (s) abaixo;

I I - NÁO HÁ recursos orçamenlátios para pagamento des obrigaçóês;

I l- Despêsas EnÍa Orçâmentárias.

[ ] - Sistema dê RegislÍo dê Preços com indicaçâo de dotaÉo no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm
Modalidade:

000036/24
t5l04l2074

INEXTGTBtLtDADE 00612024

Objeto do Processo Adm.: Contratação de apresentação artística com a Banda N Drive no 39 Encontro de Rock,

Motos e carros Antigos, a ser realizado no dia 78105/2024.

Recursos orçamentários

Ficha

585

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
R€curso
í.1.500

Exer.
Fic.
2024

Categoíia

3.3.90 39.23.00

Saldo Com
Reserva

104.383,00

Valor Saldo

7.300,00 134.683,00

7:roo.oo

4
A§hôhr# ü&,§ gigPJ.á ""'

Cont.rlor

Campos de Júlio, 15 de abril de 2024

!!.rrdüdla . 04q?0oz

I

I



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO r t;-1,! i

www.camposdelulio. mt.gov.br

Processo Licitatório: 361 2024

lnexigibilidade de Licitação no 0612024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUÍORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE GONTRATAÇÃO

Autorizo a ntação artística com

a Banda N Drive no 30

1810512024, conforme
solicitante.

a ser realizado no dia
pela secretaria

Campos de Jú

IRINE IANI

PREFEITO MUNICIPAL

Serneondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

§
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulío.mt.gov.br
a a 32

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DÊ 2024.

DES]GNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPoR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÂO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBUCO§ NOS PROCEDIMENTOS

REGTDOS PELA LEI N" 14.133/2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso. no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso ll,

alÍnea "f'e "h". da Lei Orgânica Municipal, e tendo t\Wi: o disposto no arts- 70 e

8o da Lei Federal no . de '1o de abril de 202'l

Art. ío Desig s para atuarem como

agentes de contrataçâ

de 'lo de abril de 2021:

idos pela Lei no 14 133,

l- Eric Rodrigo Petten

ll - Marcelo Jose Bati

lll - Nadia TülalN9*{n;

§ 10 Nas licitaçoes na modalidade pregâo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiÍos. nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14 13312021 .

§ 2o Compête âos agentes de contratação tomar decisÕes dar impulso ao

procedimento licitatôrio e executaÍ quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo. bem como e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024. sem prejuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentês de contrataçâo indicados no caput a condução

dos processos de contrataçáo direta reâlizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNP J: 01.614.516/0001-99 - Munic
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteàmento Bom .,ardim * Cam

#
16#e Campos de Júlio - MT
pds de Júlio-MT - CEP: 78319{O0 -Fone (65) 3387-28oo
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I

www.camposdejulio.mt.gov.b t '')'

previstos no art, 1q, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de laneiro
de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no câput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras íunções no respeclivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a distribuição dos
procêssos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 Dêsignar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissão de contrataçáo, em caráter
permanente:

l- Eric Rodr

ll - Nadia Tal

lll - Marcêlo J

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ ío Compete penho das atribuições
previstas no art. 18 do 8 de janeiro de 2024, sem
preluízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissão de
contratação será substituído embros, na ordem indicada no
art. 20 desta Portaria. OS DE TULIO

§ 30 A comlssâo"de contrataçâo nâo @erá se reunir com número de
membros inferior a 3 (três), nos termos do arl. 80, §2o, da Lei no 14.133t2021 .

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da
comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substiluir membros
afâstados ou impedidos.

§ 4o A designação de comissáo de contrâtaçáo em caráter permanente não
impede eventual designação de comissão de contrataçáo em caráter especial,
quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun e Campos de ,úlio - MT
Av Va,dir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Cam s de Júlio-MT - CEP: 78319-000 .Fone (65) 3387.2800

§

Teixeira.

dêmais



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwrfl .camposdeju I io. mt.gov.bÍ
í^

'., 
iJJ J

§ 50 Os servidores arrolados no caput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apolo aos agentes de contratâçâo, desde que não
estejam exercendo outras funções no respectivo processo licitatório.

Art 30 Designar os servidores abaixo relacionados paÍa, na qualidade de
agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçâo direta realizados pelo

rito simplilicado, previsto no art. ío, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de
19 de janeiro de2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinâtto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

AÉ.4o Os ag

apoio e os agentês

análises relativas

ntratação, a equipe de

complementar para

nanceira e jurídica.
inclusive de servid rão com o auxilio dos
órgãos de assessora do Poder Executivo do
Municipio de Campos

Municipal no 23, de '18 de

AÉ.50 Esta Portaria de sua publicação.

refeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato GrossoGabinete do P , aos vinte
e quatro dias do mêo de janaro do ano de dois mil e vinte equalro

Registrê-sê, publique-se e cumpre-se.

IRINÊU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001,99 - Município de Campos de Jútio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - câmpos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 .rone (65) 3387-2800

ilva.

de comissâ
cos pc icitar aux

lificaçÕes técnica
não

Júlio - MT, nos termos do

/*rno 
art. 15 do Decreto

vrgor

de 2424.



25 de Janeiro de 2024. JoÍnal OÍicial Eletrônico dos Municlpios do Esrado de Mâto Grosso. ANO XIX I N'4.408

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GAMPOS DE JÚLIO

J

PORTARIA o 26, DE 2/r OE JANEIRO DE 202lí.

DESIGT{A SERVIDORES PARA ATUARE" COMO ÂGEI{TES DE COiI.
TRATAÇÂO, PARA COTIPOR A COI'§SÁO DE CONTRATAçÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREIII COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO í4.í331202í,

IRINEU MARCOS PARrrEGctANt, pÍeÍeito do Munictpio de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da akibuiçâo que lhe conÍere o an.
148. inciso ll, âllnea f e "h", da LeiOrgânica Municipal, e tendo em visla
o disposlo no aÍts. 70 e 8o da Lei Federal no 14.133. de íô de abril dê 202í.

RESOLVE

Aí. ío Designar os seguinles seívidoíes eíêlivos para aluarem como
âgentes de contrataçáo nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei no
14.133, de 1o de abritde 202i:

l - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Tâlal Nejem:

§ 1o Nas licitâções na modalidade pregáo. os agentes de contralação in_\- dicados nos incisos I e ll do caput deste arligo serão desjgnados pregoei-
ros, nos lermos do aí. 80, §5ô, da Lei no 14.133/2021.

§ 2o Compete aos agentes de contratâção tomar decisões, dar impulso ao
pÍocedímento licitatório e executar quaisquer outras alividades necessáÍi-
as ao bom andamenlo do certarnê atê a homologaçáo, bem como e espe-
cialmente o dêsempenho das alribuiÇôes píevisla§ no an. 14 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de janeho de 2024, sem preiuizo das demajs nor-
mas aplicávei3.

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução
dos processos de contíatação direta realizados pelo ritos comum e eletrô_
nico, previslos no an. 10, s 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de
19 de janeio de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão aluaÍ como membros de
equipe de apoio, desde que hão estejam exeÍcendo oulras funçõêS no res_
pectivo procêsso licitatório.

§ 50 Compete ao Secrelário Municipalde AdministraÉo a dislribuiçáo dos
proces§os de licitação e de contrataçeo diretâ a cada um dos agentes in-
dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substilutos nas
hipóteses de afâstamento, impedimento legal ou regulamentar.

\-, An. 20 Designar os servidoíes eúgtivos abaixo Íelacionados paía, sob a
presidêncaa do píimeiro, compor a comissão de contrataÉo, em caráter
permanente:

l - Eric Rodrigo Pêíenan:

ll - Nâdia Tatat Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino:

lV - lMlma da Guia Ferreira; e

V - Daíci Rodrigo Teixeira.

§ ío Compete à comissáo de conlrataçáo o desempenho das alribuições
previstas no an. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de janeio de 2024
sem preiuÍzo das demais noímas aplicáveis.

§ ? Em suas ausênciâs ou impedimenlos, o presidente da comissào de
contrataçáo seíá substiluldo por um dos demais rnembros. na odem indi-
cada no art. 20 desta Poflaíia.

§ 30 A comissão de conlralaÉo náo poderá se reunii com número de
membros inferior â 3 (três), nos termos do art.8., §2", da Lêi no 14.'t33/
2021, sempre em número ÍmpaÍ, cabendo ao servidor que atuar como pre-

sidenle da comissâo. se for o caso, solicitar a designaçâo de servidor para

substiluir membros afastados ou impedidos.

§ 4' A designaÉo de comissáo de contrâlação em câráter permanente
não impede evenlual designaçào de comissão de contrataçào em caíáter
especial, quando as ciícunslâncias de conkatação especiíica assim exigir.

§ 5ô Os se.vidores affolados no c.put podeÍáo. quando for o caso. atuaÍ
como memb.os da equipe de apoio aos agentes de conlrataçào, dêsde
que náo estejam exercendo oulrâs funçóes no respectivo processo licilâ-
tório.

AÉ 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de
agentes públicos. conduzirem os processos dê conlrâtaçáo direta realiza_
dos pelo rito simplifcâdo. previsto no art. to, s 2ô, inciso lll, do Decreto Mu-
nacipal n' 25, de 19 de janeúo de 2024.

l- Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel:

lll- Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen BÍandalize Pazinatto:

V - Marcia Soares de Fíeitâs: e

Vl - Beatriz dos Santos Balistâ Silve

ArL 40 O§ agentes de contralâçào, a comissão de contrataçâo, a equipe
de apoio e os agentes públicos poderáo solicitaí auxílio técnico com-
plementaÍ para análises rêlativas às qualiíicaÇões técnica. económico-
Íinanceira e jurÍdaca, inclusive de sêrvidores não lislados nestâ portaria. e
conlarão com o auxllio dos órgãos de assêg§oramenlo jurídico e de con-
trole interno do PodeÍ Execulivo do Municipio de Campos de Júlio - MT.
nos teÍmos do disposto no an. í5 do Oecreto Municipal no 23, de .18 de
janeio de 2024.

Art 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinele do PreÍeito Municipal de Câmpos de Júlio, Estado de Mato cÍos-
so. aos vinte e qualro diâs do més de janeiro do ano de dojs mjl e vinlê e
quako.

Reglstre€o, publlque€â o cumpra€g.

IRINEU MARCOS PARTIÊGGIANI

Preíolto de Campos de Jú o

DECRETO a{o 302, DE t3 DE DEZE;I|BRO DE 2023 _LEt\.lsgo oE 22r11no22

Abre no orçamento vigenle crédito adicional suplemenlar ê da oulras providéncias

Suplêment.ção ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Municipat de Saúde

diâriomunicrpal.org/mUamm . \M/wv.amm.org.br Assinado Digitalmentê95



oRCAMENTO

MUNrcípro DE CAMpOS DE JúUO \CNpJ: 01.614.516/mO1-99\
tal05l2024
DUAS HORAS DE SHOW

3S EÍIICONTRO ROCK MOTOS E CARRoS ANTIGoS
vocÂUsTA, Dots GUTTARRTSTAS,BATERISÍA E BA|XISTA

POR CONIA DA BANDA N DRIVE

POR CONTA DA BANOA T'I DRIVE

POR CONTA DO CONTRATÂNTE

O CONTRATADO RECEBERÁ DO CONTRATANTE

o vALoR TOTAL DE 9s7.300.00 SETE IL

CÂCHÊ BANDA, ARTISTA

SENDO SEIS INTEGRANTE.

.VocALlSTÂ: R$ 1.7(x, (MlL E SETECENTOS REATS

.GU|TARR|5TA (01) RS 1.m0 (MtL REATS)

.GU|ÍARR|SÍA (02) RS 1.írc0 Mtt REAIS

.EArERrSrA R9 l.(xro (MtL REATS)

.BA|XTSTA Rs 1.(n0 (MtL REATS)

TREZE

LOCAT-:

DATA DO EVENTO:

DURAçÃor

NOME OO EVENTO:

BANDA:

AIIMENTAçÃO

TRANSTÂDO

caMARrM, llUMtÍ{AçÂO E SOI{OR|ZAçiO:

.ADMTNtSTRÂT|VO (pRÉ pRoDUçÃO, PESSOAL). RS 1.600 (MrL E SETSCENTOS REAtS)
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Documênto assinado com ceniÍicado digital em conlormialade
coÍll a Medida Provisória no 2ZOO-Z|2OOL. Sua vâlidade poderá
seÍ confiÍínada por mero do programa Assinador àerpro.

As oÍientações para instalaí o Assinador Serpro e Íealizar a
validação do documento digilal estão disponÍveis em:
https J/wrwv.sêrpro. gov.br/âss jnador-digital.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lnllivid ual

Empresário(a)

Nome Civil
DAVI FERNANOO DO NASCIMENTO

CPF
026.400.371-37 't111

CNPJ
49.137.291/0001-53

Nome Empresarial
49.'137 .291 DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral VigentÉ
ATIVA

Datâ de Abertura
11to't t2023

Data da Situaçâo Cadastral
't1t01t2023

Endereço Comerciat

CEP

783'Í9-000

Bairro
CENTRO

Logradouro

RUA PORTO VELHO

Munícipio
CAMPOS DE JULIO

Número

439-E

UF
MT

Complêmento
QUADRA 4OA:
LOTE 21

Pêríodos de Enquadramento como MEI
Pêríodo
1o período

Atividades

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Canlor(a)/músico(a) independente

Atividade Prlncipat (CNAE)
900í-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias
Locado(a) de molocicleta. sem condutor,
rndependente

Promoto(a) de eventos, independente

Atividades Sêcundárias (CNAE)
7719-51.99 - Locaçáo de outros meios de transporte não
êspecificados anteriormente, sem condutor

13!9:919] - 9."*pos de organização de feiras, congressos,
expostÇoes e testas

Fim

I

t

Situação Atual
Enquadrado na condiÉo de MEI

lnício
11t01t2023



Termo de Giência ê Rêsponsabilidade com Efeito d
Funcionamento

e Dispensa de Alvará ê Licen Ça dê

u- uU40
D€clâro, sob as penas da lei, que conheço ê atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela preÍeituÍâ do
Município para a dispensâ da emissão do Alvará e Licença de Éuncionãmento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança púbtica, uso e ocupaÇão do solo, atividades domiciliares e restriçóes
ao uso dê espaços públicos; âutorizo a realização de inspeçáo e Íiscalização no local de exercício das atividades
pâra Íins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, áob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos lêgais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Àtvará e Licença de
Funcionamento.*

' Declaração prestada pêlo empreendedor no ato de registro dâ emprssa.

Este cenificâdo comprova a§ inscíi@s alvaÉ, licênças ê â situaçáo do ênquadrâmenlo do omprêsáío na condição do Microempreenctedor lndividuat.A suê âcêilâçráo êstá condicionáda à veriÍjcâÉo de su6 autênticida;e na lntemel no endêreço: https://mei..ecerta.economiâ.gov.br/certificado.cerliíicádo êmitido com base nâ Resoluçâo no59,-dê 12 de â9osto de 2020, ao comitelara eedão da Redê Necionet para a simpti#iãoo negisrroe cla Legalizâçáo dê Empresas e Negócios _ CGSIM.

ATENÇÁOi qualquer rasura ou êmenda invalidará êsle documento.
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Aprovado pela lnstrugão Noúativa RFB n.2.119, de 06 de dezembro de 2022./
Emitido no dia 20/0212024. às ZOIOT:37 (data ê hoÍa de Brasília).
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nepÚgLrca FEDERATTvA Do BRAsIL

cADAsrRo NActoNAL oa pessol .luníotce

NúMERo oE rNscRlÇÁo
49.137.2011000.t,63

ATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÀO
CADASTRAL 11t01t2023

49.í37.29Í DAV| FER A OO OO NASC|MEiITO

LO oo ESlAA 10 (NOME OE

túE

Ê

96,09-2.09 . Oulaas ativldadês de seÍviços pessoals não êspecifl cadas anteÍlormente

47.09{49. Comérclo vôrellsta do outros produto! não ê6peclÍlcados ahterlormente

'7.29-4-€9 
' comércio v.rojrsta d€ pÍodutos aÍmentícios em gerai or-"ipà"i"iüÍo 

". produtos arimêntÍcioB nãoêspeclficados ânterlo,tnêntê
82.30{{í . Sêrvlçoa dê oÍganlzrçao dê íllrar, congrarlo!, êxpoôiçôê3 ê têstás

LOG

R PORTO VELHO 439.E QUADRA,I0A;LOTE 21

78.3í9{00 CENTRO
M

CAMPOS OE JULIO

ENOEREçO EL

DAVIINDOg@G AIL,COM
TE

(65) 93306S1í

11tO1t2023

ESPÊCIAL

2í3.5 . Emprosárlo (lndtviduat)
E

MT

ENTE FEOERÀÍIVO RE

MOÍIVO 0E

âbout:blank
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
SecÍetaria dâ Recelta Federal do BÍasll
ProcuradoÍia€êral da Fazende Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DÍVIDA
ATÍVA DA UNIÂo

Nome: 49,137.291 DAVI FERNANDO DO NASCTMENTO
CNPJ: 49.137.291/0001 -53

Código de controte da certidão: E3F6.77FA.40AB.AFBo
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretãriáda Receita Federar do Brasir (RFB) e a inscriçõês em oívida Ativa dã união ioÁul ú"iã aPÍocuradoria-GeÍal da F azenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos púbricos da administração direta a ere vincurados. neter"-se a 

"nuaçàã 
ããsujeito pâssivo no âmbito da RFB e da pGFN e abÍange-incrusive as contribuiçoes socrais práviitàs

nas arínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. r í da Lefno 8.2,t2, ae 24 de jurhode 199.r.

A aceitâção destâ certidão está condicionada à verificâção de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1_7s1, de 211orzo14.
Emitida às 19:59:09 do grs 2OlOZl2O24 <hota e data de Biasília>..Válida até 1810812024 /

@\
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Pá,ri na I dê :

POIJER JUI,IC IÁP,I O
IIJST]ÇA DO TITABÀLHO

cenrrpÃo NEGÀTrvÀ os oÉgrros rRABArHrsrÀs

Nome: 49.137.291 DÀVI FERNANDO DO

CNPJ: 49. 137 .291, / 0O0t-53
Cêrtidão n"I LL69547 3 / 2024
Expedição: 20/02/2024, às 20:00:30
Val-idade: L8/08/2024 - 180 (cento
de sua expediçáo.

NÀSCIMENTO (MÀTRIZ E EILIAI S )

ôltenta) dias, contados da data

cêrtifica-se que 49.L37,29L DÀvr EERNÀNDO DO NÀSCTUENTO (ríÀrRrz ErrllÀIs), inscrito (a) nô CNPJ sob o no 4,9.t37 .2|L/OOO1_53, NÃO CONS!À
como inadimpl-ente no Banco Nacionar de Devedores Trabarhistas.
Certidâo emitida côm base nos arts. 642_A e gg3_A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2OtL e
1-3.461 /20L'? | e no Ato Ot/2022 da CcJ?, de 21 de janeiro d,e 2022,Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dosTribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaçãoâ todos os seus e s tabel êcimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇáo desta certidão condiciôna_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nafnternet (http: / / www . t s t . j u s . b r ) .
Certj-dão emitida gratultamente.

e

INI.ORMÀÇÃO IMBORTÀIITE
Do Banco Nacional de Dewedores ?rabalhistas constam os dadosnecessários à j-dentificação das pessoas nâturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba.l-ho quanto às ÁriqaçõesestabêLecidas em sentença condenatória transitada em julgado-o, 

"rnacordos judiciais trabarhistas, incr.usive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a rêcoLhimentos determinados em 1ei; ou decorrentesde execuçáo de acordos firmados perantê o Ministério públlco doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, pordisposição 1egal, contiver força executiva.
/^ t-/,-;,,J -.-,
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

{''ilt}i
u-vü11

ctnrrnÃo NEGATTvA DE DÉBrros RELATrvos A cRÉDrros rnrsurÁnros r NÃo
rnteurÁntos ESTADUÀrs GERrDos pELA pRocuRADoRIA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0048941967

I"inalidade: cnRrloÃo coNJUNTA Oe peNnÊNct,rs rntsutÁnt,{s n NÃo rnlsutÁRlls luNTo À
sEFAZ E À pcn »o EsrADo DE MATo cRosso
Data da cmissào: 1210412024 Hora da emissào: lS:54:39

Nome/denominação do sujeito passivo: 49.137.291 DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO
CNPJ: 49.137.29110001-53

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígral'e, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta n' 008/201 8-PGE lSEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.
l"ica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND eiou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge .mt.gov.br.

Certidao válida até: lLl06t2L24.
Fomccimento gratuito

Núnrcro dc Autcnticação: T7KULB72MUB7A2TB

fi

--.
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - íSituação de Regularidade do Empregador

lnscrição (CNPJ ou CEt): 49.137.29.1/0001-S3

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

Voltor

o uso destas informações para os Íins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.gov.br
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pREFEITURA MUNrclpAL DE cAmpos oe lúuo
MUNICIPIo oE cAí[Pos DE JÚLIo

AV VALOIR MASUTTI, 779W . BOM JARDIM - CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.614.516/0001-99

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Hffi
Hffi

000010560

49.í37.291 DAVI FERNANDO DO NASCIÍ{ENTO

RUA PORTO VELHO

CENTRO

Campo6 dê Júllo

49.í37.29í/000í63
NúÍnêío ConEllom.íio

i(}9 E OUADRA aoA;LOTE 2í
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CERTIFICO, para os devidos fins, a p€dido via internet, que revendo os assantamortos exlslenÍes nesÍa Seção, dgtes
verifiquei constar que o Contibuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipat, até a presente data.

ATENçÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, ctéditos tributários ou não
tributátios que vonham a ser apurados.

Emitida às 07:15:06 do dia 0310412024

Vátida até O3lOSl2024

Código de Controle da Certidão/Número EFAAEB41BDCS3F29

Cerlidão emitida graluitamente.

Atençáo qualquêr rasura ou emenda invalidará êste documento



Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consuhas eletrônicas realizadas
dirctamcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
rcsultado da consulta c do Órgão g"rto, àe cada cadastro consultado. A informação rclativa à razào social
da Pcssoa Jurídica ó extraída do Cadastro Nacionat da Pcssoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

,o

Cladastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

UI.

c ú

e . .tü17

lnforma ões da Pessoa .Iurídica:

Resultados da Consulta Eletrontca:

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ór o tor, cli ueA

orgão Ccstor: Portal da Transparência

Orgão Ccstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nâdâ Consta

Para accssar a certidão original no rtal do ór () tor. cli ueA UI.

ocial: 49.137.291 DAVI FERNANDO DO I-ASCIMENTORazâo S

NPJ: 49. I 37.29110001-53

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsr.rltado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no onal do ó ao tor, cli ueA UI

Orgão Ce stor: CNJ
Cadastro: CNIA ' Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no portal do órgão estor, cliquc A UI.

Consulta realizada em: ll/04/2024 l4:5 I :30

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, d-e Z: áe abril ae iOtq. Lci n. l 3 -460, dc 26
dcjunhode2017,Lein'13.726,dc8deoutubrode201g.Decreton,,g.63gdc15,dejancirodc20l6.
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibitidade

Certidão Negativa

CeÉifico que nêsta data (1110412024 às i4:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenações civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ n" 49.137.291/0001-53.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade âcesse portâl do TSE em l1lplld,ivulgllEandgadAs_tse,iu_s..bll

Esta certidão é expedida gratuitamenle. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
0618.2253.8705.F683 no seguinte endereço: bttps://wwyr'.cnj.lus.bl/iDplabrda.d§_adlllêulen!,car_peljdAç.php

Gerado em: 1110412024 as 14..4803 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Pàgina 111
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TRIBUNAL DE coNTAs ua uxtÃo

cnnu»Ão NEGATIvA

DE

LICITANTES lxtnôxros

Nome completo: 49.137.291DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

CPF/CN PJ : 49. 137.29 l/0001 -53

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiÍlcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14 52,,21 do dia 1110412024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS:// contas.tcu.cov.brlords/flo=lNA B IL I 'fADO:5

Código de controle da certidão: MEB2I 1042414522t

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneãs para
participar de Iicitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

TD
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,t. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO u_.,d5lwwwcamposdejulio. mt.gov.b r

MTNUTA DO CONTRATO N" XXX/2O24

O MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLlo - ilT, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno,
inscrito no cNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. valdir Masutti,
no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e DAVI
FERNANDO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJiMF sob o
no 49.137 .29110001-53, com sede à Rua Porto Velho 439-E, centro , Campos de julio - MT,
CEP 78.3'19.000, neste ato representada por DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO, brasileiro,
portador da CI/RG no í TXXXXXI SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o no O26XXXXXS37
doravante denominada de coNTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo
as condiÇôes previstas na Lei Federal no 14.13312021,aft.74,11, nos termos do processo

Licitatório no 362024, lnexigibilidade 0612024 e mediante as cláusulas e condiÇóes a seguir
estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULAI-DOOBJETO

1'í í.1 Pelo presente têrmo, contrâte-se a prestação, pelâ contratada, de sêrviços profissionais

em show Artístico paru a rcalizaçáo da atividade do 30 encontro Rock de motos e carros

antigos, o evento envolve um misto de cultura, lazer, educação, história e costumes

tradicionais no municÍpio, para atender a secretaria Municipal de cultura Esporte e

Turismo, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada.

cúusuLA il - DAS ESPECTFTCAÇô ES E FORMA DE EXEC o Dos sERVtÇos

2'1 os serviços compreendem, dâ contratação direta da empresa para execução de show
regional para a realização da atividade do 30 encontro Rock de motos e carros antigos.

2.2 o serviço deverá ser êxecutado conforme cronograma da proposta de consultoria, em
anexo a este termo de referência, que será rcalizada no dia 1B de maio de 2024.

2.3 o evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresentação terá duração
de no mínimo 2 (duas) horas, com início do show a combinar com a produção artística e banda.
Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na
proposta de preço que integra esse pÍocesso, podendo a critério de ambas as partes
(contratado e contratantê) alterar horário de início do show e duração do mesmo conforme o
andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviÇos dentro do valor pactuado diretamente

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Mâsutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEp: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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com a produçáo do evento do Município. Deverá a contratada executar todos os compromissos
assumidos fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do serviço.

2.3 O prazo de vigência da contrataÇão será ate 1810512024, contados da dâta de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da Ordem de Serviço empenhada a ser
emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da PreÍeitura do
MunicÍpio de Campos de Júlio.

2.4 As demais características e condições a serem praticadas constâm do Termo de Referência
e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c USULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no O6t2O24,lnexigibilidade
de Licitação no 3612024, realizados com base na Lei Federal no '14.133t202j .

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

c USULA IV - DO REGIIIE DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento em
duas (2) etapas conforme termo de referência.

c USULA V- DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DAS CON ES DE PAGAMENTO

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância global de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), com pagamentos

realizados em 02 (duas) parcelas, sendo 70% na primeira no valor de R$5.i 10,00 e a

segunda e última sendo 30% no valor de R$ 2.190,00, totalizando o valor de R$

1 2.000,00, conforme contrato

5.2 O pagamento será efêtuado em 02 (duas) parcelas, a primeira de 70o/o no prazo
de eté 5 dias úteis e partir da assinatura do contreto, a segunda e última de 30%
no prazo máximo de até 10 dias úteis após a rêalização do evento, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta
corrênte, por meio de ordem bancária, conforme dados abaixo:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 783O7-OOO -Fone (65)

3387-2800
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Banco NUBANK (260)

NASCIMENTO.
Ag: 0001 C/c: 29763503-6 DAVI FERNANDO DO

5.3. Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de pagamento de lmpostos e
Contribuiçóes das Microempresas e Empresas de pequeno porte - SIMpLES, deverá

apresentar, juntamentê com a Nota Fiscal, a devida comprovaÇão, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei complementar no í23, de i4 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será
possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5'5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta
das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja
irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela
contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela contratante, entre o término do prazo refeÍido no item 5.2 e a dâta do efetivo
pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscâl pÍópria, são calculados por meio da
aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVp, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do lNpC (IBGE) dos últimos 12 (doze) mesês.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serâo suportadas pela seguinte dotação do
Município de Campos de Júlio - MT;

Órgão: 09 - Secretaria MunicipaÍ de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 58512024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00. OO.OO

5'8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
será devolvida ao fornecedor, e o pagâmento ficará pendente até que ela providencie as

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78307-000 -Fone (6s)

3387-2800
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medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentâção do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste
instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçôes ora
assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser
reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogaçôes dê sua vigência.

c USULA VI _ DA NCIA E ENTREGA DO OBJETO

CLAUSULA Vil - DAS OBRTGAçÕES

7.í. CONSTTTUEM OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

7.í.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada,
relacionados com o seÍviço pactuado.

7.í.3 comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no
fornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as especrficações do Termo de
Referência.

7.í.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal
devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste
contrato e no Termo de Referência.

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exiglndo que a Contratada tome as
providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sançôes
administrativas previstas na Lei '14.133/2021 e demais cominações legais.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78307-0o0 -Fone (65)

3387-2800

6.í O prazo de vigência deste contrato 38 (trinta e oito) dias, contando-se a partir do início do
processo, ou seja, de 1'UO412024 e 1810812024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e rêsponsabilidade dâ contratada no
Municipio de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste
contrato.
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7.2. CONSTTTUEM OBR|GAçÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecer os serviços objeto dêsta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,
todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos
sociais decorrentes de conlrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas,
inclusive as epuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,
nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como
indenizaÇões por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmênte o contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões dêvem
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de conkatação. os serviços devem ser
executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,
atendimento aos fiscais do contrato em caso dê dúvidas relacionadas ao show e quaisquer
solicitaçóes da CONTRATANTE.

7.2.5 cumprir a carga horária total do contrato que será de no minimo 2 horas. conforme a
programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de .1990);

7.2.7 F ornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 0S (cinco) dias úteis,
documentaçáo de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas,

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos ceusados à prefeitura do Município de campos de
Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas;

7.2,9 AÍcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prêfeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de.Júlio-MÍ - CEp: 78307-OOO -Fone (65)

3387-2800

7.í.6 Comunicar à Contratada, por escrito, o nâo recebimento do serviço, apontando as
razões, quando Íor o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos teÍmos contratuais.

7,í.7 Proporcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprrr as obrigaçóes
pactuadas.
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7.2'1í Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de
Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

7 '2.14 Emitt certidâo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,
Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no
município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pêlo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT,
cujas reclamaçóes se obriga a atendêr;

7.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da PreÍeitura do Município de campos de Júlio
- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa
comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açóes,
demandas, custos diretos e indiÍetos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de
Empenho.

CLAUSULA Vilt - DAS SANçÕES

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçôes:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEp: 78307-000 -Fone (65)
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar dêclaraÇão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticaÍ atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 20í3.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes Sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas
e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4 A sançáo prevista na lêtra "e" do item 8.2 (adveÍtência) será aplicada exclusivamente pela
infraçáo administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não podêrá ser inferior a 0,5% (cinco
décimos por cento) nem superior a 30% (kinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraÇóes
administrativas previstas no item 8. í deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será
de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de íO% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será
considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada
ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras,,b,', ,,c,',,,d,,, ,,e,,, ,,f,e,,g,'do

item 8.1 deste contrato, quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tlver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )
será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "h,, .i,, ,1,, ,k,

e "1" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras
"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançáo prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ãnos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva
do secretário municipal.

8.9 As sançóes previstas nas letras "â", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas
cumulativamenle com a prevista na letra'b" do item 8.2 (multa) dêste Contrato.

8.í0 se a multa aplicada e as indenizações cãbíveis forem superiores ao valor de pagamento
evêntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestadã ou será cobrada judicialmente,

8'íí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado à Administração pública.

8'í2 Na aplicação da sanção previstâ na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e ,,d" do item g.2 Lei requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar dêfesa escrrta e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.í5 Seráo indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatóriãs ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela Administração Municipal.

8.í 7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município.

c usuLA rx - Dos cAsos DE RESCTSÃO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrênte de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por concitiação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisáo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 serão observadas, ainda, as previsóes dos arts. 13g e 139 da Lei Federal no i4.i3312o21.

c USULA X - DOS CASOS OirtlSSOS

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-sê supletivamente, quando for o caso, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos estabelectdos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CúUSULA XI * DA

QUALIFICAçÃO
MANUTENÇÃO DAS CONDTçÕES Oe HAB|L|TAÇÃO E
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11.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e/ou na assinalura do presente instrumento contratual.

c USULA xil DA A DO CONTRATO

1 2. í O presentê contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 1 24
a '136 da Lei Federal no 14.13312Q2't.

CLAUSULA Xilt - DO ACOÍLPANHAi,ENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

í3'1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor
designado para esse fim pela autoridade compêtente, na condição de representante do
Município de Campos de Júlio - MT.

CLÂUSULA XIII - DA PRO O DE DADOS PESSOAIS

14.í Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislaÇão

referente à proteçào de dados pessoais, especialmente a Lei Gêral de Proteção de Dados pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal n" 262t2ozz, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da
Administração Municipal de Campos de Jútio - MT.

14.2 Parc os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiÇão na LGPD, para além
disso considerar-se-ão:

(l) controlador: Município de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisÕes referentes
ao tratamento de dados pessoais ("Controladora',);

(ll) Operador: Contratada, que rea[zâ o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora
("Operadoi');

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruÇões do Controlador e náo receberá
nenhuma instruçáo diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislaÇão aplicável.

í4.4 Com relaÉo à proteÇâo de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestâr serviços, nos limites
do pÍesente contrato;

b) A nâo utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária
para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

G) A garantir que os empÍegados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados
a tratar os dados pessoais suieitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formaçáo
adeguada sobre privacidade e proteçáo de dados pessoais;
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d) A nâo compaíilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

duÍante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento
pÍóprio, mediante consulta ao ControladoÍ;

el A informar ao Controlador se, em sua opiniáo e dadas às informaçÕes à sua disposiçâo, uma
instrução infringir as disposiçÕes de proteÇáo de dados da legislaÇão aplicável,

0 Exceto se de outra foÍma determinado pela legislaçâo aplicável ou por decisáo cautelar da
autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitaÇÕes

da Autoridade Nacional de Proteção de Dedos ('ANPD') ou outro órgão competente relâcionado aos
dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha
expressamente rêquisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na reatizaçáo
de avalieçÕes de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão
competente,

h) A nomear um encarregado pelo Íatamento de dados, nos termos da LGPD e da Resoluçâo
n" 212022-ANPD:

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de
descumprimento da legislação de proteçâo de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e
os prazÕs previstos no contrato e em normas especificas que regem a gestâo de documentos e arquivos,
bem como as excêções previstas no ertigo 16, incisos I a lV da LGpD.

í4'5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à
infraestrutura onde estâo armazenados os dados pessoeis;

b) Sistema de autenticaçâo que permita a verificação de identidade e de acesso, bem como uma
politica de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o âcesso às instalaÇÕes às pessoas quê delas necessitem, no
exercício das suas funçÕes e no âmbito das suas rêsponsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das sues instalaÇões; e

e) Proôessos e medidas para rastrear açÕes executadas em seu sistema de inÍormação.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou
informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos Íequisitos legais e dos requisitos
contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou poÍ terceiros, auditorias
relacionadas às práticas de proteÇão de dados do operador, sempre que entender, ao seu critério,
necessário. o operador se compromete, ainda, a tomar todas âs medidas para garantir que quaisquer
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vulnerabilidades de sistema, processos, governânça e outros apontâdos no relatório de auditoria sejam

tratados adêquadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titulaÍ de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a ecesso não autorizado, perda, divulgaÇáo ou alteraÇão

dos dados pessoais.

í4.8 A notificaçáo deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (lll descrever as consequências
prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostes pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) Íornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notiÍcar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida
por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha poí obJetivo obter quaisquer

informações Íêlativas ao tratâmento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Pa,a o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador
deverá Íornecer à Operadora as instruçÕes e informaçÕes relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o cumprimento da
finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o obletivo de executar as
competênclas legais ou cumprir as atribuiÇÕês legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre e finalldade pública para qual o dado pessoal foi coletado ê a
Ílnalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais nâ execugão das operaçôes viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma basê legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigaçâo legal e regulatória e execuÇão de políticas públicas etc.);

d) Serão lmplementados todos os procedimentos e formalidedes exigidas, bem como sáo

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligivel e de fácil acesso, utilizendo uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livíe acesso, nos têrmos do artigo 90, da LGpD,

Í) Os titulares de dados serâo informados e terão a todo o tempo a possibilidade de êxercer
facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, têcnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaçôes e operaçÕes que náo estejam sob a responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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14'í2 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portâbilidade ou eliminação
de dados.

í4.í3 O Operador íornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos
pedidos dos titulares de dados. A cooperaçáo e a assistência podem consastir em: (l) comunicar o
Controlador sobre qualquer sollcitaçâo rêcebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o
Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às
solicitaçÕes dos titulaíes de dados.

CLAUSULA XIV. DA

15'1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial
EletrÔnico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à dâta de sua âssinâtura.

16.1 Tendo em vista a nâtureza do objêto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação
dos serviços descÍitos neste instrumento.

17.1 Para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competentê o Foro de comarcâ de comodoro - MT, com exclusão dê
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por estârem as pertes justes e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas
assinado para que produza todos os êfeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 15 de abril de 2024.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

CNPJ/MF: 49.í 37.29íl0001 -53

Por DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em t I
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Processo Licitatório no 36t2024

lnexigibifidade de licitação no 06t2O24

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATORIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,
de Show artístico

O processo foi de acordo com o art. 74,1 no 14.13312021 , tendo sido
juntados: 1) documentos alizaçáo da demanda; 2) a de despesa; 3) Termo de
Referência, com justifi artístico); 4) parecer contábil; 5)
documentos constitutivo ades fiscal e trabalhista

Valor global estim

Fundamento legal

Face ao exposto, su à análise jurídica e à posterior
autorização do prefeito municipal p

Campos de Jútio - MT, 1

c/,frIPOS DE TULIO
)emeond0 )lv,rn(

NADI T, NEJEM

Agente de ContrataÇão

Portaria no 2612024

CNpJ: 01.614.516/0001_99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65) 33g7-2800

Mtr

do contratado

Contratado: DAVI CNPJ no 49 137 29110001-53

R$ 7.300.00.

Federal no 14.13312021 . 74, inciso ll

o
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PARECER JURíDICO NO.69/2024.

I-RELATORIO

De proêmio, verifica_se que os autos foram regularmente
autuados pelos.Agentes de Contratação em numeração sequencial de I a 55
e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória
dã licitação, com fundamento nos artigos .t 2, I da NLLCA.

Art. 12. No processo !icitatório, observat-se_á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito,iom data e
local de sua realizaçáo e assinatura dos responsávels;

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória, vieram
os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com
fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo So, lX
da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2O12.

(;ràÊ+!h

rl,).rü5€

, u66

HIP ESE c NTo TRA A Do RET POA R EN x G B L ADÇ DDE E
LICITA o N.6/2024

TABJo TE o coNTRA o oA NBA Ao DN VERI PÇ A ARA EPR ES TN A oÇ
RTA S tcT EA EM NTVE o
AD TA ED EAB URT DRA Po ocR SES 1o 05t4t2 42

REMESSA AO RGAO JUR DICO:'t,61412024

Av. valdir Masutti, no 779w- Loreamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Versam os autos sobre contratação direta, mediante
lNExlclBlLlDADE DE LrOTAÇÂo, esteado no ãrtigo 74, inciso il da Lei no.

14.133, de 0í de abril de 202,1 , doravante referida apenas como NLLCA,
tendo por objeto a contratação de apresentação artística, através da Banda
denominada N DRrvE, em evento intiturado 30 Encontro rock de motos e
carros antigos, para atendimento à demanda da secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Turismo.
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Aú. 53. Ao final da fase preparatôria, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessorame nto jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
(...)

§ 4o Na foma deste aftigo, o órgão de assesso/.amenÍo jurídico da
Administração também realizará controle previo de legalidade de
contratações diretas, acordos, temos de cooperação, convênios,
a.,usÍes, adêsões a atas de registro de preços, outros instrumentos
congênercs e de seus Íermos adúyos.

Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
( ..)

lX- apreciar previamente os prccessos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

Ponto que merêcê destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gêstorês, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e parecêres juridicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-
jurídica, mas sem prejuizo quanto a eventuais recomendaÇões de aspecto

administrativo, cujas decisôes, ao fim e ao cabo, competem ao gêstor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCIJ, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito

Av. Valdir Masutti, n' 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio * MT - 78.307-000 Fone (0ó5) 33E7 2600
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m ada. sob oena de confio racão de culoa o rave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica
que o caso requer

il- DAS QUESTÕeS pneltmruenes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui
empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico_formal do
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive
quanlo ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos
e especificaçÕes.

Dessa forma, consideraçÕes de índole técnica bem como
juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade
administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e
realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam
alegalidade,c@apontadascomoóbiceaseremcorrigidos
ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e
responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos
pretéritos praticados no bojo da execução contratuar. sobre tais dados,

Av. Valdir Masutti. no 779w- Loreamenro Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 7g.307-000 Fone (06i) 33g7 2E00

Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de mutta. Acórdão 25gg/2b21_
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a
adoção das recomendações emanadas do órgáo de jurídico não é obrrgatória.

Contudo, eventual desconsideracão deve ser devidamentê
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partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

III- ANÁLEE JURíDrcA E FUNDAMENTAÇÃO:

U- vt/69

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do
documento de fls.32135 a designação dos agentes púbricos designados para a

condução do certame, através da portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos
moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo go, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou aquem as normas de organjzação administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essercàls à execuçáo desta Lei
que preencham os segu,,hÍes requrs[os..
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado púbtico
dos quadros permanentes da Administração púbtica; -

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuaÍn foma-çáo compatívet ou qualificação atestada por
ceftificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de ticitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tíabalhista e
civil.

Art. 8' A licitaçáo será conouzida por agente de contratação,
pêssoa designada peld autoridade competente, entre
seruidores efeliv9s ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração pública, para tomar decisões,
acompanher o trâmite da ticitação, dar imputso aoprocedimento licitatório e executar guaisquér outras
atividades necessárras ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1o.O agente de contrdtação será auxiliado por equipe de
apoio e responderá individuatmente pelos aÍoi que'prâticar,
salvo quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.'

Av. Valdir Masuni, no 779w- Loreamento Bom Jardim - campos de Júrio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2E0o
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatórla, verifico que a Íundamentação legal

empregada à contratação diÍeta sob enfoque, rnediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

^rt. 
37. A administraçáo públice dircta e indircta de qualquer

dos Poderes dd União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos orlincípios de lêgalidade,
impessoalidade, moralidade, pubticidade e eficiência e,
tembém, eo seguinte:
(...)
XXL ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, seruiços, compres e atienações seráo coniratados
mediante processo de licitaçáo púbtica que assegure
igualdade de condições â todos os concorrentes, corn
cláusulas gue estaôeregam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da tei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica ,ndr'spensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art.74. É inexigível e ticitação guendo inviável a competição,
em especiel nos casos de..

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagtado
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2' lqra íins do disposto no inciso tt do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou juridlca
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documento
gue atesÍe a exclusividade permanente e continua de
representação, no Pais ou en Estado específico, do
profissional do seÍor artístico, aÍastada a possibilidade de
contratação direte por inexigibilidade por meio de empresário
com represanteção restrite a evento ou locat especlfrco. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à
inexigibilidade de licitação. Oe tal maneirà, tem-se que as situacõe s que

ensetam tal esoécie. excludente do certame lic tório, devem ser analisadas

em conjunto com a documentaçáo que comprove tratar_se de artistas

Av. valdir Masutti, n' 779w- Loreamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 7E.307-o0o Fone (065) 3387 2800
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Soma-se aos precedentes argumentos que os elementos

probatórios carreados aos autos revelam que a pretendida contratação será

realizada diretamente, ou seia, sem interveneão de empresário exclusivo

na forma do §2o do citado dispositivo, conforme se depreende do contrato de

fl. 56, Íirmado com a representante legal da empresa (f1.4'1).

Do mesmo modo, em relação à REGULARIDADE FISCAL

(fls. 39/40) denota-se o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da

legislação de regência. Vejamos:

Arl. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguirrÍes reguisiÍos.'
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
ll - a inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
tll - a regularidede perante a Fazenda federal, estadual e,/ou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outta
eguivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais ,nstiÍuídos por
lei;
V - a regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ad. 70 da
ConstituiÇão Federal.
§ ío Os documentos referidos nos inclsos do caput deste aftigo
poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em paúe, por
outros meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 2o A comprovação de atendimentc do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação
específica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loleamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cuio requisito

restou ilustrado nos documentos de fls. 28129, devidamente comprovados em

documentacão fiscal a demonstrar a efetiva realizacão dos eventos

divuloados às fls. 25126.



rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Att. 72. A processo de contrataÇão direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os segurnÍes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de zscos, termo de refeéncia, projeto
básico ou prcjeto executivo;

ll- estimativa dê despesa, que deverá ser calculada na foma
eslabelecida no aft. 23 desta Lei:

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, quê
demonstrem o atendimento dos requisiÍos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orÇamentários com o compromisso a ser assumido;

V- comprovaÇão de que o contratado preenche os requisltos de
habilitaÇão e qualificação mÍn;ma necessária;

Vl- razão da escolha do contratado:

Vll- justificativa de preço:

Vlll- autoização da autoridade competente

Parágrafo único. O ato que autoiza a contrataçáo direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletúnico ofrcial. (g.n)

Art. 169. As contrateções públicas deveráo submeter-se e
prálicas contínuas e permanentes de gesÍáo de riscos e dê
controta praventivo, inclusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informaçáo, e, além de estar subordinadas ao
controle sociel, sujeitar-se-áo às seguintes linhas de defesa:
l- primeira linhe de defesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agenÍes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

f

ú-vú7 2

Or

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDICA
MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdêjulio.mt.gov. br

ll- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoramorÍo juidico e de controlê intêmo do pr6púo
619ã0 ou enüdade;
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constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

fls. 7/13, a teor do inciso I do dispositivo em referência, ressaltando-se,

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza

a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

interessados, em consonância com o parágrafo único.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 30 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade
orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de Rg 7.300,00 (sete mil
ê trezentos reais).

Digno de nota outrossim que os documentos fiscais
acostados às fls.25126, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos
serviços objeÍo da contratação direta, uden ce rta licita n

demonstra a compatibilidade do valor estimado para contratação, anexado à
'f1.4 e 23, com a especificação individualizada de todos os componentes que
compôe o valor.

No procedimento de tela consigna_se, em arremate, a
presença dos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de
licitação, pertinentes à razáo da escorha do contratado constante às fls. 4/s e no
subitem 4.2 do T.R (fl. 7) e ainda o atendimento ao inciso Vlll da referida norma,
através da autorização de fl. 30, firmada pela autoridade competente.

Assim, a julgar pelas informaçôes compiladas aos autos,
observam-se atendidas no caso em tera as formaridades em gerat exigíveis à
pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas regais apricáveis à
espécie e dos princípios que regem a Administração pública

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES:
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ntc êcon tcos o zo de ortuni e e conv iência esteada
no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pera reqaridade
da contratacão direta. mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de
licitação, tendo por objeto a apresentação artística (Show),desde que
observada as seguintes recomendaçÕes:

a) seja promovida a divulgação e disponibilização do ato que

autoriza e presente contrataÇão em sítio eletrônico, para

exame dos eventuais interessados, em consonância com o
parágrafo único do adrigo 72 da NLLCA;

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito
(oportunidade e conveniência do pedido) constituem anárise técnica do órgão
demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e
especiÍicidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente
parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em
comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a
fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçóes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n. 5 do Manual de Boas
Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Orgâo Consultivo que em caso concreto haja exte orizedojuízo conclusivo de aprovação de minuta de eãitat ou contratoe tenhe sugertdo as arÍerações necessárías, náo incumbe
pronunciamento subseguenÍe de verificação do cumprimento
das recomen daçôês cons€rnadas..

Av. valdir Masuíi' no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júrio - MT- 78.307-000 Fone (065) 3387 2Eoo

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas
evidências obtidas da análise técnico-juríd ica pautada no exame de toda a
documentaçáo que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos
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Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de
discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica
do Município.

Campos de Júlio,17 de abril de 2024.

VIVIENE BARBOSA Assinado dêforma disitat- oor V|VIENE BARBOSA

Sl LVA:5 1 894777 1 stLv A:s ile4777 1 1 5

n - Dados: 2024.04.1 7 16:20:1715 -04'oo,
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cNPrlo1.6t4.516/0001-99

avE{toavaLm MraJm 77}w
CE.Pj78319-OOG Campos deJúlio - MÍ

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 06/2024

PÍocesso Licitatório: 36/2024

Data do Proce§so: 15/04/2024

O(a) Prêfêito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições quê lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmênte pela Lei ne 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, rêsolvê:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nt 362024

Licitação rÊ 062@4

Modalidade: lnêxigibilidade de Licitação

Data Homologaçá ot 1 8lO4l2O24

Objeto: Contratação de apresentação artística com a Banda N Drive no 3o Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos, a
ser realizado no dia 1810512024.

Fornecedores declarados venoedores:

Proponente / Fornecedor

Proponente / Fomecedor Cod. 7929 - DAVI FERNANDO DO NASCIMENTO

cNPJ: 49. 137.29110001-53.

llcrr
Código Descrição do Produto/Serviço Quanl. Valor Unilário Vâlor Total

I 004.020.092
0008 t298

CONTRATAÇÂO DE SHOW REGIONAT uN 7.300.00 7.-t00.00

'totrl dos
Proponcnles 7.i00.00

02 - Autorizar a emissáo dâ(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Fichã €xer, FIc. Unid. Exec. Funaionâl Categorie

585 2024 020901 13.392.0008.2088.00@ 3.3.90.39.23.(n

Fonte Recul'0

1.1.5m 7.300,00

Seldo

134.683,00

Seldo Com
Reserva

104.383,0Í)

Campos de lúlio - MT, Ern 7810412024

,)

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

uNlD.
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O(a) PÍefeito Municipal, lrineu Marcos Parmêggiani, no uso das atribuiçõês que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei nÍ.14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissáo
de Licilações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Procêsso n*. §fn24
Licitação nq 062024

Modalidade: lnexigibilidado de Licitaçáo
Dala Homologaçã ot 1 810412024

Objeto Contratação de apresentação artística com a Banda N Drive no 3o Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos, a
ser rêalizado no dia 1810512024.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor

Proponenre / Fornecedor Cod. 7929, DAVI FERNANOO DO NASCIMENTO

cNPr: 49.137.291/0001-53.

lteol
Código Descriçào do Produto/Serviço r-lNtD. Quânt. VâloÍ t IniláÍio Valor'lotâl

004.020.092
0008r298

CONTRATAÇÀO DD SHOW REGIONAL UN 7.300.00 7.i00.00

'l otaldos
l'roponenle§ 7.300.00

l'erl'azendo csta licitação o valor globâl de R$ 7.300,00 (sete mil e lrezentos Íeais )

Campos de Júlio, Em 7al04l2024

IRIN E U S PARMEGGIANI
Prefeito Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-OO0- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 0612024

Processo Licitatório: 36/24

Data do Processo: l5lml2024
U -,tú7 7

I



TNEX|GTBTLTDADE DE L|C|TAÇÃO N. 06/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Contratado: DA

CNPJ n' 49.1 37

Valor global estim

Fundamento legal:

Vinculação: Processo

Campos de Júlio - MT, 18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .,.\

www.camposdejulio.mt.gov.br ! - ''U 1Ô

a]

NA N EJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

c,,,,,Pos ruuo

tr

NASCIMENTO-

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final
subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataÇão direta abaixo descrita
Íoi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do aÍl. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de apresentação artística com a Banda N Drive no 30 Encontro de
Rock, Motos e Carros Antigoú, e ser realizado no dia 1BlOSl2O24.

R$ 7.300,00.

Federal no 14.13312021,74. inciso ll.

no 3612024.
/
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CO STDERÁ^rDO o Oflcio no. 040/202$r'EFUCM, datado dê 19 de abril

de 2024, subscÍito pelo ExcelenlÍssimo Vereador Rene de Almeida Souza,

solicilando a dêsincompatibilizaÉo dâs comissôes 6 consolhos ligados ao

Executivo Municipal rêpr€senlando o Poder Logislativo:

RESOLVE:

AÍt. íoa oESINCOMPATIBILIZAÇÃO do Conselho Municipalde Esportes

e Lazer do Município de Campos ds Júlio - MT, o mombro repÍêsentante

do segmento abaixo especifcados:

Aí. 2o. Permanecem inalterados e em plena vlgência os demals dlspositi-
vos do Decreto nô 17, de 08 de feverêiÍo de 2023.

AÉ, 3ô Êsse Oecreto entra em vlgor na data de sua publlcação.

Rogistrê-Gc ê publlqu.ae.

Gabinete do Prêfêito Municipat d€ Campos de Júlio, Estado de Msto Gíos-
so. aos 19 dias do mês dê abrll dê 2024.

IRINEU MARCOS PARTIEGGIAiII

PrêÍ.ito d6 Clmpor de JúllorMT

rN$§Ti L|DADE OE LtCÍTAçAO N. 0ar2024 EXTRATO DE TER O
DE AUTORIZAçÃO PÀRA CONTRATAçÃO DIRETA

TNEXIGIBILTDADE DE LICITAçÃO l{. 0,í202,1

EXTRATO DE TERIIO DE AUTORIZAçÃO PARA CONIRATAçÃO DI-
RETA

O Município de Campos de Júlio - MT, poÍ meio do agent€ de contralação
que êo final subscrevs, toma público, a quem possa intoressâr, qus a con-
lratação direta abaixo descritâ foi autoÍizada pêlo Preígito Municipal, nos
termos do art.72, Vlll, da LeiFed€rslno 14.133,/202í, clnformê despacho
exarado no processo respgctivo.

Objeto: ContÍataçáo d6 apresêntação ertistica com a Bânda H8róis de
Brinqusdo no 3o Éncontro dg Rock, Motos 6 Câíos Antigos, a s6r realiza-
do no dia '18/05/2024.

Contratado: J NASSER EVENTOS E PUBLICIOADE LTDA

CNPJ no 06.183.350/0001-'l 7

Valor global estimâdo: R$ 1 í.000,00.
tundamento legal: Lei FedeÍal no '14.133/202'1, 74, inciso U.

Vincu\iáo: Processo Licitatório no 33/2024.

Campos de Júlio - MT, 18 de abril de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de ContÍataçáo

Poáatià 
^o 

2612024

DECRETO il". í32, DE í9 DE ABRIL DE 202,í.

DISPÓE SOBRE O DESINCOXIPATIBILIZAçÃO DE REPRESENTANTE
OO LEGISLATIVO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeito do Municipio de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, ussndo da âtribuição que lhe coníêrê o ârti-
go '148, l, "c" da LeiOrgânica Munlcipal e,

CO,\rSrOERÁrVOO o OÍício n'. 039/2024 r'ER/CM, dstado de 18 de ab.il
de 2024, subscrito pelo ExcelentÍssimo Vereador Bruno Jonk Neto, solici-
tando a desincompatibilizsção das comissõ6s € conselhos ligados ao Exê-
cutivo Municipâl rspr€sentando o Poder Legislativo;

RESOLVE:

Íhular R€NE OE ALMEIDA SOUZA

airariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 192 Assinado Oigitalmenle

Pod€rRUNO JOt{K

( , ,t-,

AÉ. í' A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO da Comissâo Pró Plano Municipal

de Esportes de Campos De Júlio-MT, o membm Íoprssôntantê do seg-

mênto abaixo espêciÍcados

,1'r- "u73
AÍt. f. Permânecem inalteÍados e am plena vigência os demais dispositi-

vos do Decrêto no 163. de 28 de julho de 2023-

AÍt. 30 Esse DB$eto entrâ Bm vigor na data de sua publicaçãol

R.gl!tr..so a publlqu€{s.

Gebinete do Prêf6ilo Municipal d€ Csmpos de Júlio, Estado oe ilato Gros-

so, âos l9 dlas do mês de abílde 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍalto dê Crmpos d. Júllo/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICÍTACÁO N' O6':X'2I E(TRATO DE TERMO
s6 ag1s312lçÃo PÂm coNÍuuçÀo DIRETA

[,tExtGtBtLtDAoE DE L|C|TAçÃO N" 0612024

EXTRAÍO DE TERMO DE AUTORtrAÇÁO PARA GOÍ{TRATÂçÃO DI.
RETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por melo do agento de contrâtação
que ao Íinalsubscr€vê, toÍna público, a quem Frossa interessêr,bue a con-

tÍatação dirôta abaixo descrita Íoi autorizada pelo PreÍeito Municipal, nos

têrmos do aí. 72, Vlll, da Lei Fedêral n' 14.13312021, conforme despâcho

exarado no pÍocesso respectivo.

Objeto: ContÍatação de apresentação aÍtÍstica com a Banda N Drive no 3o

Encontro d€ Rock, Motos e CarÍos Antigoa, a ssr realizado no, dla 18/05/

2024.

Contrâtado: DAVI FERNANDO OO NASCIMENTO.

CNPJ n' 49.137.29í10001-53.

Valor global estimado: R$ 7.300,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licilatôio no 36/2024.

Campos de Júlio - MT, 18 d6 abril do 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de ConLâlaÉo

Portatia nô 2612024

rNExlctBrLtDADE DE LrcrraçÂo N" 0í202/ú ExrRATo DE TERMo
OÉ AUTORIZAÇÃO PÂRA COI,ITRATAçÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE UCITAçÂO N' 0í2024

ExrRATo DE TERMo DE AUToRtzAçÀo PARA coNTRATl.çÀo or-
RETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, poÍ melo do âgênt€ de contratação
que ao Íinal subscreve, toÍna público, â quem possa interessar, que a con-
tratação dirêta abalxo d€scÍita Íoi autorizada pêlo PreÍeilo Municipâ|, nos

termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal n" 14.133/2021, conÍoÍme despacho

êxarado no processo respectivo.

Obj6lo: Contratâção de apÍesêntaçáo artlstica com a Banda Allane Carva-

lho no 3o Encontro de Rock, Moios e CarrosAntigos, a ser realizado no dia

18n5t2024.

ContÍatado: ALL ALLANÉ MILA DE OLIVEIRA CARVALHO.

CNPJ no 24.782.1 10/000 1-10.

Valor global estimado: R$ 12.000,00.

Fundamento legal: Lei FedeÍal n" 14.133/2021, 74, inciso ll.
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